
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 0ó. I 72.7201000 l-10

DISPENSA

DATA

t110412022112204-0001

DISPENSA 02II2O22

OBJETO: Contratação de pessoa Íisica para prestação dos serviços de

locaçào de um imóvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro. Santo Antônio

dos Lopes/MA, para Í'uncionaÍnento do Conselho Tutelar, de interesse da

retaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

VOLUME UNICO

DIGITALIZ.ADO
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& a?ÁáoDo í^t t{Ílo
TflU'}IAT DE COÀITA§

P roced imento

cnpj ug td cod
procedlmenlo procedimento procedimento data envio cpí

exclusao
dete

17153870000101 oPz12422 OP 21 03389151338 11t0412422 ENVIADQ

Resultado

id contratacao cpf ênvio data envio cpf datâ

DP?12422 03389151334 11t0412422 ENV AOO

Ata Registro

data ênvio cpf data status

dâta ênvio data status

DP212022 21 2022 03389151338 11tOApO22

Cadastro Licitante

id contratacao cpf cnpl
cpÍ data

exclusao
status

oP212022 03389151338 1110412022 ENV ADQ

Contrato

cnpJ ug id contratacao id contrato cpf cnpj tipo data envio cpf data status

Sanção

id contratacao

PERIODO: rr\At2022 - 11tO812022
ÉIITIDAOE; FUNDO MUNIcIPAL DÊ ASSISTENCIA SOCIAL (FMAS) - 17'153870000101
DAÍA DE cRtAçÃo: llto$tzoz2 1iot:38
CÕD|GO DE AUTENTTCTO DE: 7b0eao964od9-4fí 1-9fã8-2bb757 e4b}41

EXTRATO DE ENVIO

data
exclusao

statusid contrâto cpÍ cnpj tipo cpf

Cadastro Orgão

ENVIADO

44027701372



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROC ESSO A D\,I I N IS'IRATIVO

PROCESSO N" DATA

1 12201-0001 11t04t2022

RBQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamentcr

(iabinete do ['rc feito Níunicipal

SI.INTO

Solicitação de autorizaçào para instauraçâo de Procedimento de Dispensa de

Licitação destinado à contratação de pessoa fisica para preslação dos serviços de locaçâo

de um imóvel situado na Rua Tiradentes, s/n. Clentro. Santo Antônio dos Lopes/MA. para

funcionamento do Conselho Tutelar. de interesse da Secretaria Municipal de Assistência

Social. .luventude e Trabalho.
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(.* ESTADO Do MARANHÃo
PREFEITURA MIJNICIPAL
CNP.I: 06.1 72.72010001-l t)

Santo Ántônio dos

DE SANTO ANTONI

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO
/

Processo Administrativo no 1 12204-0001

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Portaria no 025/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I
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Aos 11 (Onze) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, procedeu-se a

abertura do processo no. 112204-0001. Com este fim e para constar, eu, Márcia da

Silva Lima, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste Processo

Administrativo paru a Íealização de Dispensa de Licitação, que tem como primeira

folha a de no 01, que corresponde a este termo.

!



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. I 72.72010001-l 0

Oficio ne 032/2022

Santo Antônio dos Lopes/MA, 08 de abril de 2022

AUTUAC,
Ao

llustríssimo Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

MD. Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.

rtl" PRoc
FI

Assunto: Necessidade de locação de imóvel para instalações do Conselho Tutelar de

interesse da Secretaria Municipal de Plane.jamento e Administração.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentamos cordialmente pelo presente, ao tempo em que vimos

informar que o Município de Santo Antônio dos Lopes precisa locar um lmóvel nas

condições adequadas para funcionamento do Conselho Tutelar, para atender as

necessidades deste Município. Por essas razões, solicitamos a autorização de V. Ex.e para

que seia locado o imóvel localizado na Rua Tiradentes, s/n, Centro" Santo Antônio dos

Lopes, Maranhão, bem como suas benfeitorias e pertenças, cujas características se

mostram adequadas para utilização do Conselho Tutelar, de interesse desta

administração.

1. Características do imóvel: Limites e Dimensões:

Frente: Medindo 3,00 m (Três metros), limitando-se com a Rua Tiradentes (mais 14,52 m

limitando-se com a loja A CREDINORTE).

Fundo: Medindo 15,35 m (quinze, trinta e cinco centímetros), limitando-se com o Sr.

Francisco Rodrigues dos Santos.

Lateral direita: Medindo 42,20 m (quarenta e dois metros, vinte centímetro), limitando-

se com o Sr. Edésio Ferreira da Silva;

$
Av. Castelo Branco, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Lateral esquerda: Medindo 42,32 m (quarenta e dois metros, trinta e dois centímetros),

limitando-se com o Sr. José Soares de Alencar Filho.

2, Tendo em vista a necessidade de instalação provisória do Conselho Tutelar, surgiu a

necessidade da locação do imóvel. Desta feita, o imóvel acima descrito foi o que julgamos

melhor atender tais necessidades, pois possui as características necessárias para a

instalação, com espaço suficiente para instalar cada setor que compõe o Conselho

Tutelar, localizado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, desta

cidade.

3. É inegável que o Conselho Tutelar, não pode ser instalado em qualquer lugar do

órgão, haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do tipo de atividade da

instituição, outros devidos às instalações e situações dos prédios. lndependentemente de

qual seja, deve-se ocorrer um planejamento para localizá-lo de modo que permita

atender rapidamente o fluxo de movimentação das pessoas, ajustando-se as

necessidades.

4. Outrossim, outro aspecto essencial para instalação do referido Conselho Tutelar é a

adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a finalidade da seção. Assim

sendo, no presente caso, a área total do estabelecimento é de 513,63m'?(quinhentos e

treze vírgula metros, sessenta e três centímetro quadrado), ocupando toda a área do

terreno, no qual irá facilitar o espaço, objetivando conseguir melhorar a produtividade, ao

mesmo tempo em que se otimiza a gestão de atendimento.

5. Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locação para instalação do Conselho

Tutelar está situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, desta cidade, sendo de fácil acesso, e

se adequando perfeitamente às necessidades no Conselho Tutelar para o fim a que se

pretende tanto pela localização geográfica (que condicionou a sua escolha), quanto pela

utilização que atende as finalidades precÍpuas da contratação pretendida pela

Administração.

6. A presente contratação será por meio de dispensa de licitação, no qual está fulcrada

no inciso X, arl.24 da Lei 8.666/93, senão vejamos:

"ArL.24- É dispensável a licitação

AUTUAÇ,
N'PROC

$
Av. Castelo Branco, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CNP.I: 0ó.1 72.72010001 -10

X - poro compro ou locoção de imóvel destinodo oo otendimento dos

finolidodes precípuas do Administroção, cujds necessidades de instoloção

e locolização condicionem a suo escolho, desde que o preço sejo

compotível com o valor de mercodo, segundo ovolioção prévioi' (griÍo

nosso).

7. Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração.

Res pe itosa m e nte,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

,$d#,À.$Eru,tss rutr,f, ' 6"

rr*o AÍ ônio dos

AUÍUAÇ,
N. PROC

Secretaria de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

Portaria 007/2021 - GPSAL

Av. Castelo Branco, centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP t : 06.L72.72O100o1-10

PORTARIA N' OO7/202I- GPSAL

manu€
to Municipal

U TUAÇ4"
r" pROC

íJ PR-EFEITO DO MTINICíP]O D.E SÀ]..ITO ANTONIO DOS LOPES, EStAr]O dO

Miu'anhào, no uso da^s atribuiçôes que lhe confers a Lei Orgânica do município dc Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 20l7 que' Dispõe

.soi»'e a Raorgani:açào Ádntinistrativa do Municí1tio de Sanlo Anlônio dos ltpes, Estado

do Maronhão, cria t:argos de proimento em comi;são e funções gralificadas, deline os

resyectitt<.n símbolos e fixu os volores dos suhsídio-t corresPondentes; at,ibui
contpeténcias aos órgã.os e os stut; dirigentes e dá outes providéttcias, ret'oga u Lei
iÇlunk:ipal n" 03 de l4 de Ágctsto tle )01{} e :ruas alterações e dà outras providància"s' -

R,ESOL\/},

-A.rt. 1". N'omear II{DILLA DA SILVA CAN{PC}S BORGES, portadora de RG
031043392íJO6-Z SSP,A4A e CPF 033.891.513-3 ti. para ocupar o car8o dc SECRETÁR|A
MUNIC]PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTIIDB E TRABALHO dO

municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

An. 2'. A Secretária Municipal de Assistência Social Juvcntude e Trabalho scrá
Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Assistência SociaI-FMAS. conlbrme
art-.57, parágrafo único da Lci Municipal quc 'Dispõe sobre o Sistema único de
Assistência Social no município de Santo Antônio dos Lopes e dá outras providências',

Art, 1". Estâ Portâria ortrará em vigor na data dc sua publicação, revogadas as d.isposiçõcs
em côntÍáÍio.

LOPES-N,ÍA,04 de Janeiro de 2021

#^il,\"*
§oNFEí?[ CAW, r] uFtGi]tÂL
Cêrtifico que esia Íí,ia,i ri:i:t e reprodrlÇao

íiel C1 crignai l r;: ,r: l:i c;iil;ido

Em: //_l-ZkJ ZazZ?

S{-,rvicitlr s púr'is á ve I

Avenida Presidente VãrBas, Ne 446, Centrô, Santo Antôniô dos Lopes-MA - CEP 65.730-000
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êatrafti em vgor nâ dâla de sla publlcaçâo, .avogadas as
dispôs,ções €m contÍáÍtu.

GABIN:IE I]C PREFÉIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES,]\TA
Ca de iârciru.ie 2021

O PRE|ÉlTC DO I\{UNlClPlO OE SANTO ANÍoNlO DOS LoPÉS, Estadú d)
Maranhão rô Jso das aúiburÇões que lhe c@Íê.e â L€ Orgãnica do munLcrp,o dê
Sanlo Al|tônrc iôs Lopês-MA e â Ler rúutricipal Nr 02 de 27 dê Janeiro d€ 2017
que'}sÊ)c sob,€ á ReorgEnizaçáo Adminisiratva do M(:nrcipio dê Sanrô Antônú_
dos Lopês. Eslado dú Mâíanhão. cíia câr9o5 d€ pÍovimento em cornissáD e
:unçÕes graiiÍcadas. dêfinê cs .especravo9 s
sub§idios côÍesrondan(êsr âkibu compelênciâs
ê üá outra,s providências. Íevosê â Lêr Mun opâl
suas alleÍâÇôes e dá outrâs pmvidênclâs.

90736998 / sSP/lúA ê CPF 745-107.11!67. paa eupâr o cârlo de DIRFÍORA
tiO DEPARÍAíI/ENIO JURiOICOdo municipio d€ SantoAn6niô dos l,opes+lA.

Oiário OÍicial Elêtró.ico Eaição n" 2t2o21

:mánJelLrnà dê Olivêná

PORTARIA N' OlO/2021. GP§AL

tiSc!,,/E

a..

PORIARIA N" 01112021- GPSÂL

Publcãcáo: 05/01/20?1

imbotos € íirâ os vaioetj ,qÇÃo
n'Cl dc 14 de Àgôslo

Emanuel Llmâ de Olivcirn

PORTARIÂ N' CO7l2021. GPSAL

RESOLVE

Aír. 1'. Designar FRANCISCA MARÍA SOUSA CARVALHO DOS
poíâdora ds RG 166820920C1-6 SSPIMA e CPF 825-976.503-91

Lf PREFEITo DC MUN|C|PIO DE SANTO AN-ONIO DOS LOPES, ESIôdO dO

l\làiânháo, nô usô da§ âlnbüçõo§ que lhe coníere â Lêi oígânrs do munlciDo de
Sá.1o Àn:ô"ro dos Lôpes-[!A ê a Lei líJnic,pãl N'02 ctê 27 de Jânerío d€ 2017

lue t rÊpóe sÍ,lnê a ReoÍganrzáÇêo AdminislÍariva dô Mun'cipio d€ sanro Ahrônlo
dús Lures- Estâdo do Mârarháô, cnâ.argo§ ds prôvirentÕ em cohlissão e
l!óçóes grâli, câdás, deílnê os respeclivos slmbolos ê líia o6 valoies dos
iu !s rdr3s .o.respofderle§i âl.ibui .ompelãndâs aos Úgàos e ao6 sêus dingenles
É il;-r,.r,|Ês píovidênCas. .evoga a L€i Municlpâl no 03 de 14 d€ Agostu de 2010 e
s..âs ?11.,?.ôes € ae .úúâs provi.léncias

anlsglants do qladro eletivo do mu.i.ipro, pãra ocupãr o câÍg.r dê SECRÉTÀRIA
DA MULHER do Àl!nicipio dê Sanb Anlóniodos Lopês-l\,l4.

Ari ?". Estâ Pô.rar a enrrará êm vrSôr nê oal,a de suà publaúação. revogadâs as
disoosiçõês êm cônlráío.

GABINETC DO PREFEITO MUMCIPAL OE SÀMIO ANTONIO DOS LOPES-I,4À
eos +Etro diâs do mós Ce ianeiío óo ano riê do§ m le viíie e úm

An- ,e Nomear HADILLA oA §ILVA CAlvlPOS, porlâdoÍa d€ RG o31o/í339200f'2
55P/MA c CPF C:]3.t9'1.513-38, paía ocupaÍ o ctsr'gc d€ SECRETARIA
!IUNICIPA" DÊ ASSISTÊNCIA SOCIAL. JUVENTUDE E ']RÁAALHO ,IO

mu.i.lp. de sáÍÍo aíônro do§ rq€§-MÁ-

An. 29 A Sêcretáre Municipâl dê AssistâíÉiâ Social, Juv€rtude e ÍÍâbalho scé
O,denadoÍa ce Dêsp€sas do Fuido MLnicrpâl de Assrsiênciê SociáLFMAS,
.,onÍrrúe âí. 57. parágralÕ único da Lei lVunicjpal quê 'Disp,Õê ssbre . Sisleína
inco íte Assistência Sôciar no msn ciplô dê SaDto Antôn6 dos Lop6 s dá outías

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AI.IJONICI DOS LOPES. E§|edo.Io
Mardnhão. no uso dás atibuiFês qüê lhe conrere a Lei OÍgánica dc municigio ile
Sânlo antoiio dós Lopes-MA ê a LeiMLr^iirpal Nó 02 de 27 .jê Janeio Cê ?017
quê DÀró€ scôrê â Ravgrnização 

^dninistÍatw 
do Muôicipio.te sâ^ta a.tónio

dos Lopês, Esiádo do Maranhào. cna câ.gos dâ pnvimcnto eín.Í,atissào É

funçôes grarlficadas, definê os tespectivos s/mbo,os e íxá ôs v3lo'es dôs
§uôsidlos .cr/êsplrdeíÍa§j arrÀàur .ompelêvlc,âs áôs órgàos ê aos seus dií'gênfas
e ,là otúes providtencias, rcvoga a LoiMunçipd n" A3 de 14 dê Asoslo de 2Ol A ê
ôuês dtêía@e§ e Cà outt s prDvidància;-

E.nanuel LimE cle Olv€ira

PORTÀRIA Nq OO8/2021, GPSAL

D PREÍJEIIO DO I\4ITNIC,FIO DE SANIO ANTONIO DOS LOPE§, EStâCiO dO

l\laianl'ão, nu usodâs aiôbuiçôes que lhê aonlere e LeiOrgànicã do mu.rêpio oê
Santo Airôni() dos Lopes-MA e â Lea Municípâl N' 02 de 27 de Janenc óe 2017
q!e DisoÕê sob.e a RêoÍgêni?ação Àdmnislrativa d,ô MunicÍpio de Sã.to Antônio
iôs lopes Estãdo do Marânhao, cria cãrgios dê !.ovimenlo em comissáo e
r\llçó6s lrâliíicadâs, dêlinê os Íespêctivos simbolos e Íixa os vâlores dos
sub§i.lros coíe§pofldàrles. ahbui coÍhpelêrciê§ âo§ órgáo§ ê âo§ §eusdidgêntes
! dá ôllÍ3s providênciâs. r€voga a Lei l\,íulicipal no 03 dê 1,1 6e Agosto de 2010 ê

\,/ 
râs âlleÍãçiôse !á rDlra§ p_oúdê.oâi

RESOIVE

Ân. 30. Êsta Ponsria entrârá êan v gor na data de sua publicâÇào ,€vogâdas ,s
dislôsiçõ€s.flr cüllrárlo

GAAINÉÍE DO PREFEITÔ MUNICIPAL OE SANTÔ ÂNTONIO OÔS LOPE}!,4A
Cú dê jaiero oo 2C21.

^d 
lo. Eslà Poíêrlá enlraÍá em vrgoí nâ dalâ de suá publicâçáú, râvôgadrs as

drsposçóes em conkálo

GABINEÍE DO PREFEIIO [4UNICJPAI DE SANÍC ANTONIO DCS LOPES.i/|A,
C4 .ie Janeirc dê 20;/ i

Âri. 1( Nomear MARIA LIMA OA SILVA NERÊS ro'lãdora de RG
003C35483495-3 SSPiMA e CPF 890.1õ6.70178 pâra oclpat ô cargo de
SECRFTARIA MUNICIPAI DE SAÚDE É SANEAMENÍO do rT'!^icípio de Sa.to
A,1ori. los Lop€slUA.

Árr. ?:- a s€c.ctána Mlnicrpal dê sôúde e ssneamênto 3erá ordenaoo.ê 0e
fj.spcsas dâs demãis contâs pübli.'as, sendo r6sponsável pâla Gâstão c
Movimentôçáo das contas Bânôá(as ds Pr€Íelt!Ía lvunic.lpâl de §anto .antônio
dos LopêsnIA CIIPJ n.'06-172 7ã10001-10 e Fúnoo MuniDipal de Sâúdc e

S€nea'jÉnro, CNFJ: 11.745 309t0001-27

AIt 1ô Côsiqnâ. RAIMUNOA SOTJSA CARVÀ|HO NASCiIvIENTO. ponadorâ de
RG 037386082009-0 S§P/MA e CPF 433.151-353-CLl. sêíviloía int€§rante do
qLJd o eÍeÍvo do ÍLnlçlplo pd a o.rpar o câ'go de SECRTTÀRI,A MUNICIÊAI
DE ÉDUCAÇÃO do munidpio de Sãnto Àrlôn'o dos Lop€s-MA

A. 2'. A Sêcretária MuflLcrpal dâ EducaÉo sârá OrdênãdoÍâ de o€spêsas do
Fundo Munrc pal de Manurençáo e DêÊênvolvimentô dâ Edu€ação Básica ê dê
Valo.izaÇáo dos Prcnsslonais Ca EdLcáçãô-FL,NDEA

Aí 3q Esra Porl€riâ ênt.ará srn úgoÍ nâ data de sua publicação. ,elDgadâs as
íisposrçÕ€s êÍr corúáno.

GÁBINEÍE OÔ PREFEITô MUNIêI'ÁI õE §^N7ô ^
A4 dê ,)àneço de 2O2'

O PREFEÍiÔ oO MUNaC,PIO DE SANIO ANTONIO DoS LOPÊS, Eslado do
,4raÍanhâo. no (rs da5 eúbui9ô€s que he col1f€re â LerOrgánicá do municipio dê
SaqloAnrônio dos Lopes-lvlÂ e a Lêi Municipal N" 02 óe 21 de Jahe|ró de201t
que DÀpóê soÔíe é Reorg anizaçáo Aclmiaisuanva clo Mrnicipb de santo Anlônio
dos Lopd.., Estêdo do ,lannháa, c.ia caígos de p@rinento em ôô,r?ssàô â
Íunções gÂlilicadas, deti,e os Íàspectivos si.nbolos e lixa os yalo/es dos
substdios cotíespoidentes, aiibli competéncas aas órgáos 6 aoê ses d,,gertâs
e dé êuttts t)to*dé.ct s, .evoga a Ld MuDicipat oa 03 dê 14 de Agôsrô de 2010 e
suas alte.êçêes e dá out'ãs píDedérc,as .

rmanuel Lima de Oliveirô

PORIÀRIA N'OO9/2021 êPSAL Aí 3' Esiâ Pr.târia 6lÍâ.É êm v,Boí nâ datã de sus publicaçêo. rêvo9â3â. as

I:Íeleiilra Muf,c'od ae ssnto aotonb dos lopes - MA, Âv. ltesldentê varga§, 446. cernÍo. Sanro A,rtonkr oos LoF§ - Msranháo ' CEP' 6573q0Q0
ww.5ioá ôtoDiodo6lopes. ma gov.br

Diára5 onôat Elsóni:o (,o Munçioo - seü€tê!.2 M!f,iciÍEl dÉ PlafÉlt'íentc ô adúnlsk3tã! . dom@s:oentonircoslopes má,gov.br

Ediçeo na Um21

Arl 1'. Nomeár A=CIO RÀMOS MOURA, podâdor d6 RG O13173202O0C-1
SSP,fMA e CP: COA.l|2.A73-AO pars ocLrar o carso de SI-CR: lAR,(r
MI]NICIPAT DE ÍRÂNSÍTO. TRANSPORTES E MOBIUDADE dO MdNiCi'iO dO

sanro À.!ÕnÉ do6 Lopes-MÂ
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIR{ MI.|NICIPAL I)E SANTO ,A.NTÔNTO DOS LOPES

CN P.l: 06.1 72.72(Y(10íl I - l0

soHcrTAçÃo DE LAUDO DE AVALTAçÃO rÉCNtCA
. 
ÂUTUAÇÂO

rv" PRoc I

Sê"rl

,ãtT
o",le,eÀ.;_.Ao Sr. Lázaro Fernandes Pestana

Engenheiro Civil do Município

CREA ne 058312/D-MG

Senhor Engenheiro Civil do Município,

Solicitamos a Vossa Senhoria a elaboraç ào de um Laudo de Avaliação Técnica,

acompanhado de registro totográfico, do imóvel, bem como memorial descritivo, situado na Rua

Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, objeto de eventual e futura locação pela

Secretariã de Assistência Social, .luventude e Trabalho, para sediar o Conselho Tutelar, deste

m un icípio.

Frise-se que no laudo, deverá conter as características do terreno, sua localização,

íormato, dimensões, área construída e condições de aproveitamento, características da zona,

padrão do logradouro, situação e serviços públicos, seu tipo, distribuição das peças e fins de

utilização, qualidade dos màteriais empregados em seu acabamento, estado geral de

conservação e por fim a media de valor do mercado para sua locação.

Outrossim, solicito o encaminhamento célere a esta Secretaria municipal, com vistas à

apreciação por parte desta autoridade das informações e valores previstos na peça técnica

citada, para a continuidade dos atos administrâtivos subsequentes necessários.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antôrrio dos Lopes/MA, 04 de abril de 2072

)a
HAT,II-t A I)A SILV Ai\íPoS tsOR FS

S.crelária N4unrcipal rie,\'sistê Sociul- Juventude e lrabalhoI c li_t

Portaria n' 007i:021-G I'}SAL

Av. Castelo Branc(,. Cenlro. Santo Antônio dos I-opes-MA

Página 1 de 2

{

ASSUNTO: Solicitação de Laudo de Avaliação Técnica do imóvel situado na Rua do lmpério, s/n,

Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, para eventual locação.
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AUÍUAÇA
N' PROC

Fl.

LAUDO TÉCNTCO DE AVALnçÃO DE LOCAÇÃO DE
IMOVEL URBANO

Santo Antônio dos Lopes - MA
Abril - 2022 w

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua 2; Casa 148 A, Bairro Santo Antônio
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTO ANTô
CNPJ: 06. 172.72010001-10

RESUMO
lr 0"1

?
tILData da Vistoria: 08 de abril de 2022

Solicitante: Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes - Í\IA, Secretaria Ítlunicipal

de Planejamento e Administração

Objeto Vistoriado: lmóvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio dos

Lopes - MA

Objetivo: Determinação do atuai valor de locação

Localização: Rua Tiradentes, s/n, CEP - 65730-000, Santo Antônao dos Lopes - MA

Área da Edificação Aproximadamente: 155 6i m'

Tipo de Edificação: Edificação tipo residencial, com salas e banheiro

P'fl^' 2

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua 2; Casa 148 A, Baiíro Santo Antônio

. Avaliação: Valor de Mercado para locaÇão: de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔ
CNPJ: 06.172.72010001-10

1 - TNTRODUÇÃO:

O presente trabalho tem por objetivo, determanar o justo valor de I

residencial, situada na Rua Tiradentes, s/n, Santo Antônio dos Lopes -
cupado e que será alvo de marores detalhes adiante.

AUTUAÇ,.
NO PROC

Ft.

ffi::,x
mt

al men eso-

2 - METODOLOGIA:

Para o objeto em pauta, sem dúvida o Metodo Comparativo Direto de Dados de Mercado,
atendendo ao Grau de Fundamentação le Grau de Precisão lé o mais adequado e o que
apresentará melhor resultado.

Tal método é deÍinido pela NBR '14653-1 , e 14653-2 - Avaliação de Bens (Parte 1 : Proce-
dimentos Gerais e Parte 2: lmóveis Urbanos), da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas.

3.1. O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos
de Etica Profissional do CONFEA, Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia,
e do lnstituto de Engenharia Legal.

3.2. O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecrda em

Leis. Códigos ou regulamentos próprios.

3.3. Não foram efetuadas investigaÇões específicas no que concerne a defeito dos títulos,
invasôes, hipotecas, superposições de divisas e outros, por não integrarem ao ob.;etivo desta
avaliação.

3.4. No Laudo de AvaliaÇão apresentado presume-se que as dimensóes constantes das do-
cumentaçôes oíerecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se
que as informaÇões fornecidas por terceiros sáo confiáveis.

3.5. Os honorários proÍissionars do avalrador, não estão de forma alguma relacionados à con-

clusão deste Laudo.

3.6 - Todas as opiniões, análrses e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas

informações colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admittndo-se como
verdadeiras as informações prestadas por terceiros.

3.7 - Partimos do princípio de que toda docuntentação apresentada se encontra com informa-

ções corretas.

t 4*fl^

Secretaria Municipal de obras Habitação e Urbanismo
Rua 2; Casa 148 A, Bairro Santo Antônio

3. PRINCIPIOS E RESSALVAS:

,hv
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
cNPJ: 06. U2.72010001-10

3.8 - Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel se encontra livre e desimpedido de
quaisquer ônus ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar,
de algum modo, na posse e usufruto imediato do mesmo.

AUTUAÇAI
f'/ " pROC

4 - DESCRTÇÂO DO TMOVEL Stt'

O imóvel proposto para locação de funcionamento do CONSELHO TUTELAR está lo
zado em via pavimentada, com rede elétrica, iluminaÇão pública, internet via rádio, proximi-
dade de prédios de utilidades públicas entre outras facilidades.

Neste caso a sua localização a que se destina é muito boa devido ao fácil acesso e as
boas condiçóes da via.

Trata-se de uma edificação tipo residencial posicionada frontalmente para a Rua Tiraden-
tes, composto de salas e banheiro. possuêm piso em cerâmica normal, em bom estado de
conservação, paredes com pintura em tinta plástica PVA, forro todo em PVC, banheiro todo
em cerâmica até o teto, demais área com piso cerâmico e azulejos com rodapé, também em
bom estado de conservação. As esquadrias em madeira e alumínio. O estado de conservação
e aspecto geral é considerado bom.

Frente: Medindo 3,00 m (três metros), limitando-se com a Rua Tiradentes (mais 14,52 m,

limitando-se a lola A CREDINORTE).

Fundo: Medindo 15,35 m (quinze metros, trinta e cinco centímetros), limitando-se com o Sr
Francisco Rodrigues Dos Santos,

Lado direito: Medindo 42,20 m (quarenta e dois metros, vinte centímetros), limitando-se com
o Sr. Edésio Ferreira da Silva

Lado esquerdo: Medindo 42,32 (quarenta e dois metros, trinta e dois centímetros), limitando-

se com a Sr. José Soares de Alencar Filho.

5. ÁREA DO IMOVEL

ConÍorme informações obtrdas na documentação apresentada, possuí o imóvel uma área

de

Area do terreno aprcximadamenÍe: 513,63 m'

Area da edificação aproximadamente: 155.6í rn2

;,,rfl

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbânismo
Rua 2; Casa 148 A, Bairro Santo Antônio
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pREFETTURA MUNrctpAL DE snnro arurô
CNPJ: 06.172.72010001-10

6 - cARAcrERtzAÇÃo oa RecÁo

O município de Santo Antônio dos Lopes - MA, localizado a 296 km da capital São Luí
viveu momentos de prosperidade muito grand e no perÍodo de implantação do complexo ter-'
moelétrico, o que ocasionou um inflacionamento dos preços de bens e serviços e que se
reflete ainda hoje mesmo que em números menores.

O imóvel em questão, localiza-se na Rua Tiradentes, próximo a Loja A CREDINORTE e
possui uma área condizente com a necessidade do municipio, o que íacilita seu gerencta-
mento e controle, por se tratar de um setor que requer constante acompanhamento por parte
de quem o gere.

7. AVALIAÇAO FINAL

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel ampla
pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados
adequados para o fim.

Foi utilizado o método comparativo por fatores, pois a quantidade de elementos não nos
permite a utilizaÇão de tratamentos mais elaborados.

Com comparação de dados de mercado de outros imóveis com características similares e

acompanhando a situação do mercado local atual opinamos pelo valor de RS L500,00 (um

mil e quinhentos reais) para locação mensal deste imóvel.

8.INFORMAÇÕES DO PROPRIETÁRlO DO IMOVEL

Nome: EDESIO FERREIRA DA SILVA
Endereço: Rua Tiradentes, 82 - Centro -Santo Antônio dos Lopes - [VlA

Telefone (99) 981 161624

9 - ENCERRAMENTO:

Afirmo estar ciente das condiÇões do imóvel descrito acima, me colocando à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes - ÍUA, 08 de abril de 2022

Responsável pelo Laudo:
ü\4rtill\dJ,?rtou,a^-

FE DES PESTANA
Diretor de Departamento de Obras e Engenharia

CREA _ IVIG - 058312/D-MG
Porlatia 034i2O21 - GP-SA[-

N" PROC
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Secretaria Municipal de Obras Habitãção e Urbanismo
Rua 2; Casa 148.A, BaiÍro Santo Antônio



. ?,L

.*,toif,.-
>ànlo AÍrtônío dos LoíÉ

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO
CN P J : O6. L7 2.7 20 / OOO L_ LO

nrurô

ANEXO l- Relatório Fotográfico
ÂUTU'.(

N" PROC

,t"UoPt*
7

Secretariâ Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
Rua 2; Casa 148 A, Bairro Santo Antônio

t

il

I



ffi
ESTADO OO MARAN

PREFEITURA MUNICI PAL DE SANTO AN
CNP I : 06.L7 2.7 2Ol0001-10

sànto Antônio dos

ANEXO ll - Croqui AtJ ÍilÂÇA.
N. pROC

FI

I
T

;g
x
aa
,L

a.it
C

,CCREDl§JORTÉ

RUA TIRADENTES

PLÀNTA Bê.iXÂ

cRoo,Jts oE rDENltFi0AÇÁO
OE IMOVEL

'**

Secretaria Municipal de Obras Habitação e Urbanismo
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CNPJ: 06.172.72010001-10
SANTO ANTÔ NIO DOS LOPES

MEMORIAL DESCRITIVO .iU TUii.*À

;rfttô Antônio dot

"PROC ,,wt_
r.rNFoRMAÇÔES OO pROpRtETÁRtO DO TMOVEL

Nome: EDESIO FERREIRA DA SILVA
Endereço: Rua Tiradentes, 82 - Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA

2. IDENTTFTCAÇÃO e CARACTERTZAÇÃO OO tMOVEL.

Endereço: Rua Tiradentes. s/n, Santo Antônio dos Lopes - MA.

Frente: Medindo 3,OO m (três metros), limrtando-se com a Rua Tiradentes (mais 14,52 m,

limitando-se a loja A CREDINORTE):

Fundo: Medindo 15.35 m (quinze metros, tnnta e cinco centímetros), limitando-se com o Sr
Francisco Rodrigues Dos Santos;

Lado direito: Medindo 42,20 m (quarenta e dois metros, vinte centímetros), limitando-se com
o Sr. Edésio Ferreira da Silva;

Lado esquerdo: Medindo 42,32 (quarenta e dois metros, trinta e dois centímetros), limitando-
se com a Sr. José Soares de Alencar Filho.

Este imóvel possui área total de 155,61 m', ocupancio 3ü,29% da área do terreno

3. CARACTERTZAÇÃO DO TMOVEL

O referido imóvel e construido em alvenaria de trlolo cerâmico, cobertura de telha cerâmica,
apoiada em estrutura de madeira.

A edificação com características de edificação residencial é composta de salas e banheiro

com piso em cerâmica, com forro em PVC, com paredes com pintura em tinta PVA látex,

esquadrias de madeira e de alumínio, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias sem ne-

cessidade de manutenÇão.

Santo Antônio dos Lopes - I\ilA, 08 de abril de 2022

v W ,^^,*t?nfr**-
FER ANDÉS PESTANA

Drretor de Depa meÍl to oe Obras e Engenharia
CREA-MG_058312/D-MG
Porlaria 03412021 - GP-SALp

Secretaria Municipal cie obras Habitação e UÍbanismo

Afirmo estar ciente das condiçóes do imóvel descnto acima





PÁoin. 4 do A
n! da JaôBirô de 2021

Diáliô OfEtrI Ê16úóniêo Edigio n' 912021
.iAAINFÍE DO PRFFEIIÔ MUNICIPAL D€ SANTO

r r ErHiBaâêo: ízll01n02l
iV/o\rlly'nlre t,-+e <- r*.

EmânuEl Limã dê Olivêiã

POR IÂI1IA NO O2ôI2C21. GPSAL

R=-qo!vE

RESOIVI:

RESCI V:

0a d€ J3ne,lo.rê 2021.

EmanuEl lima d€ Ôliv.lra

PORÍÂRIA N' 031/202'- GPSÂL

N" PROC

Seru

O PREFÊITO OO MUNICiPIO DE SANÍO ANTONIO DOS LOPES, Estado do
Alaíaoháo, no üso oas alibuiçõss quê lhe conloíe â Lêl Cígânica do ínrnicífio do

senrr À-lônio clos Lopês-MA € a Lei MuÂicpd No 02 de 27 de JâneiÍÍt de 2011

.& Dispõe sobrê a Rearyanizaçàa Admlnislqliva da Munictpn de Santo Antóhi.l
dos Lcpcs, Eslado do Mâraaháô, cia caÍgos de p,ovimertlo em comissáo e
lúnlóes gratiflcadas. deíite ôs rospêctivos sinbolos e Íixa o§ r'ãlo.es dos
s!ós,d,bs cDrrêsporder/€4 â,,ibüi contpetências aos ôlgãôs e âós sous d,r!íârtes
e nà dltBs ptov.dénciês. tâvôgê â t et Municipd nÔ 03 de 14 da Aqêsto Oo 2010 ê

slas àllelações e dá outas pll)r4dérc]'ês'.

Â. 1". N.tuar IRISVANJÀ PEREIRA Sl-VA 9onâdor(e) de RG C134273320004

SSP/MA e CPF 926.178-753-34, pâíâ ocupsr o cargo d6 COORDENÂDOR 0E
CEPARIAIúENTO de SanroanLónio dos Lopês-MA.

Arr. 1". Nomêar CEYSIELLE coSTA MACEDô AMoRllV poíâdo(â) de RG

03575?15020080 SSP/MA c cPF 054 155.413-14, pa.a ocupa- o.ar!o cê
A§SESSOR INSTITUCIÔNAL de Santo Àntôíio dos Lopcs-MA-

Art. 2" Esla Portaiâ ântrará em ugo. na dâla de sua asEtnaluía. revogadaE â6

dísposições em co.trêrb Aí1. 2. Esta PoÍtanâ enkaÍa em v(lor na dala de sue asínatura, revogádz§ as

drsposiçôês em c€nlrár ô.

GABINÊTE OO PREFÉIÍO MUNICIPAL DE SAN-ÍO ANÍONIO DOS LOPES.MA
c4 dê Janeiío de 2021 G^EINETE DO PRÉFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-|.'IA.

04 d6 Jâne ío dê 2021.

Emanuêl Limq dê OlivÊirÂ

PÔRÍARIANO C34/2021. GPSÁL

iIESC-VE

Emahuel Lim. de Olivêlrâ

POR]ÀRIA NO 033/2021. GPSAL

EÍnanuC Uina d. Olircirá

PORTARIÂ N" 02 2021. GPSAL

PREFEIÍO DC MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIÔ DOS LOPES, EsIâTIo do

Mêrânhâô, nô Í,so dâs âlíjbuiçoês quê lhe confer€ â Lêr Orgânicá do Í'Lniopio oê
Sarfê Antônlo doe Lop.s-MA e a Lel Munrc,pal N! 02 de 27 de Jenet|o dê 2417
que oispôe soórÉ á aeoíqê bçaa Admtnistrctiva do Municipio de Sêato fu1tôíro
dc§ lrpes, [slâdo do lr.ranháo, cnô caryos.tc provinenta eln comÀsáo â

flrtçt)es gratt coíãs. defirê os .rspecÍivos slmbalos e nxa os válorss dos
s,bs;dtos cü.osponclenteê, âlÍibui compsléhdas eoa ór9ãos € áos s9rs dirirerles

suas eltâ.eçôês e dâ outÍàs prcvidénclas .

c PREFETTO DO r\tUNtClPtO DE SÀÀfrO ANÍON|O OOS LOPES, Estâdo do
Maranhão, no uso das Bniiru ções qu€ Ihê conÍere â Lêi Orgànica dô munidpro cle

Sânto Anlôn6 .!os Lope§-MÀ e a Lei MunicDâl N' 02 õê 27 dê Jareirô dê 2C17
que 'Dispoa sohÍe a Reogahízação Adnihislraliva do Munic'pio de Sanlo AnÍenia
dos Lopes. E-slado do Màenháo, cià eargos dê ptov;nento em conissáo â
íunçóBs gfttiícadas, Oefina os t9spscÜíos símbalos e lixa os i/a,o/€s dos
sllbsÍdios coiespondcnlês; êúbui corn,eléncjas e§ óí!ãos e áos seus d,rgeriês
s dé oúdas providêncks, tê\Dga a Lei Municfrat nc q3 de 14 de Agosta í1e 20t0 e
y,8s a/Íêlaçôes e dá ouLés pDv,'dircê§.

Arl. 1! Nornear CôNSTANÍE MARÍlNS SILVA portadoria) de RG
C3769933520m5 SSP/|úA s CPf 048.397.473-97, pãÍa ocupar o .argo de
CHEFE OÉ SERIIÇOS GERAIS de Samo Àntónío dos LopêsárÀ.

ad. r' Nomeâr '-AZARO FERNANOES PÊS',iANA poíâdoÍ(a) de RG 738526
SSP/ÉS e CPF 997.604.797-s3. parã ocupa. o cargo de OIRETOR DE
DEPARTAMENÍO DE OARAS E ENGENHARIA de Sarto A,rlóoio doe Lopes-MA-

ArL 20 Esta PonãÍia êntrâÍá em vtgor ns datá dê suâ assrnaturâ, rêvôgadas âs
disposçõês err cantrào.

An ? Ésiâ Podariã êntraíá em úlor na dâta dê sua âssinalurà, rêvogedas as
disposçi€s em conlráno.

GABINETE OO PREFEITO MUNICTPAL OE SAI{IO ANTCNIÔ OOS LOPE$MA,
M dê Janeiro clê 2027

Erunrl LirÉ d. Ollv.lr.

PORÍARIA NC O3O/2021. GPSAL

GÂBINgIÊ OO PiIEFÉITO MUMCIPÁI DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPEgMA,
04 de J3neiro de 2021

O PREFÊl-rO DO MUNICiPIO DE SANIO ANTONIO DOS LOPÉS. Estado dD

lüâra^hão, no re das elíibúiçõ€s q!6 lhg coniôÍe a Lei OrgÉoiça do írrolcÍpio de
Sânlo Anmnio dos Lopes-MA e â Lel Muni.ipal No 02dê 27 dê Jaael,o de 2017
ql]€ O.s2ôe sobre Ê Reoroantzàção A.tn,/l,sttÍ{iva dô Mt,ricipio rrê Ser'o Ant' -

dos Logcs. E§lâdo tlo MaQnháo, ctia caryos de pravimehlo cm comls'áo e
luhçôes gnltrtcarlas, clelne os Íespoctiros siíhbolos e íira os vêIoles dos
sros;drirs cóíesporden,es; álr,iôur cotnpeiÉrcrrs aos órlláos e ,os s€lrs dirgâ,raes
. dá outfts ptoyidéhàjas, Bvogâ a LDi Muntctpal no 03 de 14 da Agosto dê 2o1o c
suas alet4ões e clá ornías providençtas'-

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DoS LOPES. Es1ãdo oc
Maranhão. no rso 0ás avibtll';ões qüe Ih€ coníerê a L€l O€ânicã dó muriçipio de
Sanro An!3n'o dos Lopês-MA ê a Lei Municipál N' 02 dFr 21 de raneto de2O17
qúe 'Oispóe §ooíê á Reoíganizaçéo Adr,4inisíâtiva do tlu^icipb de Spnta Antõno
dos iôp€s, Es,6do do MaÊnhàa, cúa cd.gos de píavimentc en conissão e
lunça'es 9raliÍicadâ6, delae os rêspâê/ivos si,râolos ê fixs ôs válo,.€s dos
srbsrdÀrs .oírespordeílesj êt iDur colr,pe,Érc,âs áos ô4láos e Êos sers dirgearês
ê dá outras p,ovidén ias, rcvoga a LeiMunicipat n 03de 14deAgastade 2o1Oc
§ras âxâ.€ç6€s á dâ oúrd s ProvidêN?s' .

Arr. i. NomeâÍ LINDON ioNSON coSTA aLMEIDA po'1aóo(a) de RG
03212674200ô8 SSP/Í\rA e C'F 038 907 47302 carâ ccuoar ú cârgo dê
SilPÊRVISOR oE OEPARIÂniENlO d. sãnlo Antônio dos Lopês'À.i^

Árr 1., NomBê, ANôRE DlAs DE ÀIÉNCÂR portaóo(a) de Ro 03493413200n3
SSpTMA 6 CPF 061 9a2.953-41. paa @!pâ. o cárqo d6 COOROENAOoR OE
OBRAs Ê ENGENHARIÂ de Sânlo Àntônio dos Lcpês-MA.

Art. 20 E3Ía Porlaria enlÉrá em vioor nâ &13 dê sue âssl.lâlurâ, r€vogâdas as

orsposjçôss €m contráíio.
An. 2" Estâ Fonâílâ entrará em vigo. nâ da1â dê sua ássinâtura. revogadas às

disposiçoê, eE conl.áno.

ÊerêtuE MlnlciÍ,al de súlo Anloô'c, dos t pe. _ I'rÂ, Âv. P,ê§ Ú eniê vargas, 446- Cálro, sanrc Anronie 6cÉ Lopês - Mêr.nhão _ cEP: 657 30{00
ww-stoánrôniodô§op€§,ma.gôv,b.

Diáro ofiEJál Elêrônrco do Mun cbt! - sâdêratu Múndpal de PrâÉhreôlo 6 Àdmrõislráçáo - dorn@sine.toniodo§lopes ma.gov.Dr
ÉdLçá. ôo 92021

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO OE SANIO ANTONIO DOS LOPÊS, ESIâ(i'r IIJ
Marãnhão. no !§o das aübu çôês que lhe coiÍêrê â Lei Ogá"icê do nLrnicipo de
Srnlo António dos Lop€§-MA e a LojMunlcipal N'02da 27 ne J'r.,eto de 2017
que 9,spóe soà.ê 3 aeolganzaçàE Aclún$rallva do Municipto íre Sanío Anlôt)t)
dos Lopes, Estado do MaÉnhào. cna carqos de provimeÍtla eqi ca,ris§at) e

Ílnçoas gÍãliíi.àéas, dênnê os tespeçtiras sinbolos e fixa as vdtar.ls do.
suósídrlo3 aorrêspordenrês: elribui codpeténcids âos ótgáos e ãos seus drl1gêares

s dá outÉs omvi.lências. twoga à Loí Municipt t1o 03 de 1 4 de Agêstó írc ?At A e

suàs alÍorêções ê dá oul'ãs pfueiré.,.r8s.

RESOLVF



;*#;»
ESTADo no MrRnxuÃo
pREFETTLiRA MUNrcrpAt. DE sANTo,qrrôNto Dos LopEs
CNP.f : 06.1 72.720l000 l -10
GABINETE DO PREPEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO uuruoà
N" pRoc

A Sr."
IUARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejâmento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO: Autorização de abertura do processo administrativo para locação de imóvel

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou posrtivamente a conveniência e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevâncra para ContrataÇão de pessoa
física para Prestação de serviços de locação de imóvel, situado na Rua do Tiradentes, s/n,
Centro, Santo Antônio dos Lopes -MA, para instalaÇáo do Conselho Tutelar, visando atender às
necessidades da Secretaria de Assistência Social, Juventude e Trabalho. Portanto, APROVO a

vossa solrcitação feita de modo a atender as necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitação,

Por fim, no uso das atribuições que a mim Íoram conferidas atravês da Lei Orgânica
municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por meio de

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma da legislação em vigor. visando a efetivação da despesa
requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos

legais nêcessários e pertinentes à maténa em pauta, conforme determina a lêgislação em

vigor.

Gabinete do Prefeito Munrcipai de Santo Antônio dos Lopes, em 11 de abril de

b*"4 te*to^*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro, Santo AntÔnio dos Lopes/MA

2022

I



;ffik ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MLINICIPAL DE, SANTO ANTÔNIO DOS LOPOS 

..1.

CN PJ: 06.1 72.720ru001-10

DESPA(]HO
UTUAÇÀO

N. PROC

d-
&-

A

Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA

Cheie do Setor de Protocolo

Senhora.

Venho por meio deste encaminhar a vossa senhoria, solicitação desta Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração. aprovada pela Autoridade Superior. Para

tanto autorizo o prosseguimento com a abeftura de processo administrativo por meio de

DISPENSA DE LICITAÇÀO. cujo objeto é a Contratação de pessoa fisica para Prestação

de sen'iços de locação de imóvel situado na Rua Tiradentes. s/n, Centro. Santo Antônio dos

Lopes -MA, para instalação do Conselho Tutelar, visando âtender às necessidades da Secretaria de

Assistência Social. Juventude e Trabalho.

Sem mais para o momento. reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Plane.jamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em l 1 de abril de 2022.

')* 
l*,t o.l

bb
Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: no 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

1n



;STADO DO MÀRAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cN I o6.172.?20110001-10

Sartto Ânthio ds
ÂqÃo

PORTARIA N" OO4/202I. GPSÀL
N'PROC

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPÊ,S. EStAdO IIO

Maraúão, no uso dâs âtÍibuiçôes que lhe confere a ki Orgânica do nrunicÍpio de Santo

.Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipel No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dispõe

sobre a Reorganização Ádministrativd do Mukicípio de Santo Antônio dos Lopes, Estodo

tlo Mrtranhdo, cria cargos de provinento em comissõo e funções gratificadas, defina os

res'pecÍít,os símbolos e _frxa os vulores dos subsídios correspondentes; uü'ihui

competênciíLt aos órgãos e aos seus dirigentes e dti oatras protidências, retoga a Lei

lvíunicipal n" 0j de l4 de Agosto de 2010 e suas aherflÇões e dá outras provídências'.

RESOLVE

Art. 1". Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG 25602912001-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupar Õ cargo de Secretiíria Municipal de

Planeiamentô e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes-M4.

An- 2". A secretária Municipal de Plarrejamento e Administração será ordenadora cle

Despesas das contas públicas, sendo responsável pela Cestão e Movimentêção das Couras
Baircárias da Prefeirura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ N"
46.172.7?0t0001-10.

Art. 3o- Esta PorÍaris enÚará em vigor na data de sua publicagão. revogadas as disposições
enr contrário.

t
!.
,l§,

GABiNETEDO PREFEITO MLTNICIPAL DE SANTO ANTO].IIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

--.1I'1.
,.,111

CONFERE CCI* ,3 *E?GI}"IA,l.

Certifico que estr t.1í:: -'ti: e rcproducào

fie! .1c c.iginai i;r.ia r,it foi Ô)'ibrdo

Em: /U t o? tz,,zL

tro
Municipal

Servidor R p

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Cenaro, Saflto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730.@0

savel



t, ESTADO DO MA
PREÊEÍTURA MUNICIPAL DE SANÍTO

CNPI i 06.L72.7 2Ol0O01-10

í
t

seÍúo fttôído dos

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

,v"PRoc

Pelo presente BDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Muntcr
de SANTO ANTOMO DOS LOPES. Êstado do Maranhão. EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuiçôes previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber
a rodos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estâduais, e a quem interessar possa que! PTIBLICA a Portaris n" 004 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MARIÀ LIA SILVA E SILVA, portadora de RG
2560291200-3-0 SSP/MA e CPF 027.433.083-03, para ocupàr o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Administração do município dc Santo Antônio dos
Lopes-Md para que doravanre passe a üger em seus efei'ros legaís. E, para que, no
amanhã. não sô alegue ignorância, faço públíco o presente Edítal que sa'á afixado em
local de costume e de fácil acesso ao públíco e publicâdo no Diririo Oficial do Miu:icÍpio
de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria rr" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

20zL

GABÍNETE DO PREFEITO
I-OPES. Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

DF] SANTO ANTONIO DOS

coNf EF'í' colr,3 ÊÍ rGi:.il*L
.:)

Certifrco otrr e:ta I
.:te I

{iel do cÍigin

Ut2
üd

r;"<,- Érr1
oUt

I v"l

on 3vet

Santo Antônio dos Lopes-MA,04 de Janeiro de 2r)2i.

Maria Lia Silyo e Silva
Se.retária Münicipal de

Planejamento ç Admini$ração

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Sâírtô Antônio dôs Lopês-MA - CÊP 63.73o-ooo

Mu-nicípai
§-ary'i

CERTÍI'ICO, que ncsÍá data publiquei e registrei a presenre
Portaria n' 004-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Édital. tendo sido
afixado um exemplar no Áírium do Prédio da prefeitura Municipal, publicaào no Diário
oficial do Municipio de sanro Anrônio dos l,opes-MA e demais iocais de Bcesso ao
pírblico.



AUTUACÀO
' PROC

PÉsin. í de { Diáriô Oíclal EretÍóni@ Êdtçáo n' 1Ft
Sc

Publcá4áoi Or01/2021

D
I

I
,
a

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rio Oficial El nrco

lBi:túido r€la Lei líuni<ipal N'016 dr OO dê Oúubro dê 2017lAno Edi(;o. 2,202, Santê Ântorio dos Lopês. HÀ, O5/0r/202t

subsldios con$pondêntes; âtrluri competênciás aos órgão§ e aos sêus didg€nl€s
e dá outras providênôiàs, rsvogâ a Lê M unrciÊ'ál n. 03 dê 14 dê Atosio úe 201 0 e
§uâs âlte(â9õos e dá outras povi(Encias .EX'EOlÉIÍÉ

O D,ánô O'Éal Elátrô,ú.a do Municirio ôc Sãnro AÍtonio 006 Lcpê6 - MA.
Cnado pâlâ Lei iJ. Oi6 d! 0g d€ OuúôÍo óc 2C1?, 6xcltl3iv.nEiê ,!a ÍofFâ
dêúônEa, é Jm puba.<áô.1á AdmhhrÍaçáô Diera deste Municrti..
ÂcERVO
As êdlçoes do Dhrio Ofidâl LleüÊnrco ds Sãnlo Âhbnio dôs I opes ood€rÉo seÍ
.oÂsultâdas átÍavás d€ i.teínJl. poÍ mêio do Eegúhte endlreÊo:
nlp6 rdom.rr.ánronlodosla9E.r,ro.goebr.
Parâ p€3qursa po. qlalq!âr toÍmo e útiliz,âçào {€ filtío., 6c€§sê
nfl 03 //domícanlg*Éo§lopêims.gov.br. As cô.Bdlâá, pê§auiEaÊ ê do{iílload
são dc eêÉ3o grêtuilo c jndêp€ndeits le quâlqll. csdasko.
E'{ÍIDÂDE
P €teturd Muírclpâl íe §ânro Anlonb ch6 tope3 - [rÂ
CNPJ: 06- 172,72OIOOO 1.1 O, P€íôiio Emâ,|.Él Li.rÉ d6 OIvêrê {Brgo)
Enae'.ço A,. fte5idôn(e Vá.gâs, 446, Cêrlíô, Ssnlo Anlonio dôs foP€s -

VaÍânhÉo - CEP: ô573üOOO
rdalone: Ígê) :166ç1 1 g1 eme I oor@soârsrcdo§lopeiÍrr.gov.br
S'le \úÀru.súâriofl odoslopeÊ.ms.9ov,Dí

Gabinete do PrefeiÍo
PORTAtdA I'14 001í2021- GPSAI

RESCL\IE

AÍ1. 1r Nome€r PALLA OAIANNE UMA LEAL, porEdora de RG 01J59223200G,1
ssP,rtlA € CPÊ 921.821.943.04, p€,'É oc,Jpâr o cêrgo de SECRETÀRIA
MUNlclPÂL OE ORCAMENIO E FINANÇAS do mulliêípio dê Sanio Antónlo do3

Art 1â. Nom€âr MÀRlÂ LIA SILVA E SILVA. por'ádo,â de RG 25802912003-0
SSP/MÂ a cFF 027.433.08J-03. psÍa oc'rpar o crrgo dê SEÇRETÁR|A
MUNICIEAT DE PLANEJAMFNTo E ADÀIINISTRAÇÀO oo mun.c po @ sânro
aÍÍônio clos Lop93-t{4.

Art. ?- A Sec.êlàÍiâ Municjpal de ásn€iamenio e Adí.lniãtréÉo seni Oídenâdo€
dB D6spesas dââ coôtês 9úblice8, sondo rêspoí3áv8l pela GêsrÉo ê
Movimentâção das Contâs BaÉárrâs dâ PrerêhiÉ ftlunicipal dê Sanio Anlônio
dos Lôpes - MA. CNPJ Nô 06. 1 72.7mr!O01í 0.

RESC.\,E

Emanuel Limá de Ollv.lra

PORTARIÀ ÀI' OOí2021- êPSAL

R:SOLVE

Ernânuél L -á dê Oliv6tã

PORTARIA N. 006,4021- OPSAL

An- 3'. Ê-sla Porbnâ êíÍ*á sm vigor na dâle d€ sJa publicaÇâo. rsvogadâs as

dlspo6içôes efi corÍtrárlo.

GAEINEIE DÔ PRÊFEÍTO MUNICIPAL DE SANIO ANIÔNIC }OS LOPE$MA
04 de Jânemd6 2021.

o PREFÉ|TO DO MUNICiPIO ôE SANrO ANÍONIO DOS LOPES. Eslêdo do
IuaranMo rlc uso dss alíb!iç!ê. quê lho colÍ€ro a Lê Oíqánicâ do íi.,nicÍpio dê
Sanro Ântóno dos Lop€s-MA e a Lêi Uunicipal Nô 07 de 27 de JaoelÍo de 2017
que D,spde sobe r RêoTEnEaçéo Admlnistrêiüa do Munbipio dc !'anto A.í,ônk)
Ílos Lapês. Eslà.Io do t zrahhtôo, .da cs.qos c|ê pioamêaló eô cornisêâo e
trnçóês qÍaÍihcadas dêlne os reepàclivos simbal,s e llxa os valo@a dos
sr,ôs/?,iar coírêgpónder,lest at ibui $npêlêhcláj aos ór!Íáos € aos seds drlÍgêrrê§
e dà ôútÍas üovt liàÉiàs. rcvoga ê Let Mut cipel no 03 d€ 14 do Agaslo de zqto e
stlaB alleaçn4s e dá oúrus crcvilênclas .

O PREFEITO DO I.IUNICiPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES- E§Iâõô do
Mâranhão, no uso das atlbuiÉ€E qu€ lhõ corÍere a Lsi O.gânicâ do ÍnunlclÉlo c,e

Santo ÂniÕ.llo dos Lop65-À4Â e a [êl Muniopa] llo 02 dê 27 dê Js.êlro íô 20]7
que DispÕe sotrê â Rêoryãrização Àlmrnist'âtrv. dc Municipio Ce Sanlo Antênb
dos Lop6, Esladi, do Ma€nháo, criâ caÍgos de proümênlo êm conlssáo e
r'r.çOe5 gratiÍlcadâs, aetin€ os r6spectvo5 simbolos e lixâ oô volor€§ dos
subsidios coíespôndsfllêEi âÍibui cômpêtênÂes êo6 órsáos e aos rêÉ diíigenles
e dá olJlÍes pÍovidência3. rêvogâ ã L6iMr/nicipal nc 03 óe 14 dê p€3slo dê 2010 e
6ue6 âli€.âçôes o dâ outrâs Drovidáncitts -

Âú. 2'. A Secí6táriÊ Municipãldê O.çsmento 6 FlnacçáÊ seÍâ C.dênadoÍa de
0Ê6pssâ.6 dâs contas !úblicas, s.xdo r63lonsâvd p€la G.sláo e Mo!ft.ntêÉo
das ConEs Eancáíi:rs da Preldtora Munrqpd d€ Sanlo Ártánio dos Lopes- MÀ
oNPJ Nô 0â',2 720,0001-10_

Art. 3ô. Esla PoÍtaíâ entrÊrá 6m vigoÍ na dala de súa publicsçâo. ravogadas a§
dispDsÊiês efr cotriáíiô.

GASINETE OC PREFEITÔ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LoPE9MA.
04 dê JaÂ€iÍo de 2021.

ATI. 10, Nôm6âí RICARDÔ ÁUGUSIO DIIARTE DOVERA. -,r|ado, dê RG
ê0ô6320481 SEJLJSP/MA e CPF 916.gsE.760.72 psÍâ o cáÍgo da
PRôCURADôR DO lt UNlClPlO ds Ssnto Ân!ônio dos LôpeeMÂ

Ârt 21 Êsla Fo arla extrâ.á em vlgd nâ dalâ dê sus p.lblicãçáo, revogâdás âs
dispo§çóes em cDntrrlo.

GÁEINEII DO PREFE}IO MUNICIPAL DE SANTC ANTONIO ]OS LOsiS.IüA
aos quâlro dkx do ÍÍÉs ds JarÉiro do ano dê dois ftile vinlê ê um.

ErEíuêl Uma dê Olivsila

POÃTARIA N" OO4IZ021. GPSAL

O PREFEtTo oo MlrNlciPlO OÊ SAI{TO ANTONIô DOS LOP:S, Estado do
Mãranhão. no §o das Étrlbuiçóâ§ que ltÉ confere a .s Orgânica do municipio de
Sâniô Ântón o dos Lopes-MÁ ê â Lêi Muricipal N" 02 de 27 de Janeno ds 23'7
qrâ 'Dispõê sobre a Rêo.gEnizBçêo Admini§Eativa do Municipio dê sánlo Antó.io
dca Lopês. Eelãco do Mârânháo, cÍê rêÍgo's dê pÍovirnenio em coftiss5o ê
lurçoes gÍarara..5, (,Eflnr oô fôóPocxyas §rm§o,úr e Íirâ
subsidos côa€3pond€nt€si atribui cohpêtênci6 á6 órgáos ê aôs sêus dlrlgentes
3 dâ OutÍas púidêhclâ§. rÉvogE â Lôi Municipul n.03 dÉ r4 Í,e Agosro í€ 2010.
suss altemçõê§ e dá ôutres prDvúànôi6§ .

o pREFÊlTo Dô MuNtclplc oÉ sANTo ANToNto Dos LoPES. Estado do
MâÍa"hào, no uso dás arí,buiçd$ qqe llE (§ÍsÍ€ â Lêi Ôrgânic5 dô muàiclPiô d.
Sââiô Antônio dos '.op6!..M^ ê á Lêi MuôlclPd N' 02 de 27 dê .lenziro dê 2O17
que D§põê §êbre â ReoÍ!êni2aqão Acmlhistrsnvâ do MuniclÚo de SrhtoAnÚn o

dGE LoDês. EsLâdo dê Máranhão, criâ cârgos d6 píovihenlô êm 6mlssào s
Íunçõês grsllícadas. dêfÍre os rêepêclivos sii bolos e ílxâ oe v€lorês dos

RESOLVE

arl. 1,. NoÍÍeár SÀMARA CÀRVALHO SOUZÁ DIA§, portEdoÍa dô RG

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PÍêÉlfuÍr Vunrc O.i dÊ Sanlo Àn1onlo do6lopss - MA, Av. FrBidêfi|ô Vergas, 446, Ceito. Sânlo AÍrtoõio ôs Lop€s - Ms.a.tào. CEP 3573G0OC
w8.sto3.loÍrbdodopes.ma,goY.bÍ

DÉrio Otcrd EssúnEo do Moôi(ipi. - secrc(sid M@idpat de ÊâÉl.mênto € ÁdFiniÉtreçâô - doÍ@§loâmoniÕdo5lQês m.9or b.
Ediç,o no 2no2'.

I



t##*
EsrADo »o tunaNuÃo
pREFEITURA MUNtctpAL DE sANTo lNrôxto Dos LopES
CNPJ: 06.1 72.72010001-10
DEPARTAMENTo DE DtvtsÃo DE DocUMENTAÇÂo E pRorocoLo-cERAL

AUTUAÇ.
N' PROC

s

conrl»Ão nn,luruaçÀo DE pRocESSO ADMrNrsrRATrvo

DOS AUTOS:

Nesta data. recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
Licitatório para execução do ob.jeto retro mencionado, composto pelos seguintes
documentos:

l. Ollcio da Secretaria de Assistôncia Social. Juventude e Trabalho (fls.02/04);
2. Solicitação de Laudo de Avaliação Técnica (fl.07);
3. Laudo Mercadológico e Memorial Descritivo (fls. 08/16);
,1. Publicação de Nomeação do Engenheiro e Portaria do Secretário Responsável

com sua Publicação (fl. l7);
5. Despacho de Autorização (fl.18);
6. Despacho ao Selor de Protocolo (fl.19);

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': I 12204-0001

rr-OME/RAZAO SOCIAL DO INTERESSADO:
S«:relaria Municipal de Planejamento e Administração.
DESTINATARIO:
Gabinete do Preleito

CertiÍicamos para os devidos Í'ins de direito. a AUTUAÇÃO do processo

administrativo acima identifi cado.

Desta forma. em juízo de cognição. vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu
MARCIA DA SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo. lavro esta

autuação na presente data.

MARCIA DA SILVA LIMA
(.:he/e do SeÍor de Protocolo
Port. n" 02 5/202 1-GPSÁL

L.^-,,.1ní^,^^ À^

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

1t1

i oltn: tttollzozz I

ASSUNTO: 
I

Contrataçào de pessoa fisica para Prestação de sen,iços de locação de imóvel situado 
I

na Rua Tiradentes. s/n. Centro. Santo Antônio dos Lopes -MA. para instalaÇào do 
I

Clonselho Tutelar, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
I

Assistência Social. Juventude e Trabalho. 
I

I

I

I

}-

I



{ ESÍADO DO MÁRÁNH
PREFEITURA MUNICIPÁI DE SANÍO AN

CPNJ: 06.172.720lO001-10

PORT^A"RIÀ N" O25i2O2I- CPSAI,,

'ánta Ânt&rto &J

,'rU1UA,,r
N'PROC

zg
*

C) PREFEITO L}O IVII..INIC]IPIO ITE SAN fO AI\ry.ONIO DOS LOPES. Es{ar]o do

Vizrenhão. no uso das arribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Sânto

.{ntônio dos Lopes-lvlÀ e a Lei Municipal N'' 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõc

,çobre ú Rcorsaniz«ção Adninistratiw do Município de Santo Antônio dos Lopes. [,slatlo
do Maranhão, cria cargos de proeíÍne to en comissão e funções g'atificadw, deJine os

respeülitos sintboktt e Jira os valores dos çuhsidios correspontlentes; atrihai
(nmpetências aos órgdos e alos seus dirigentes e dá outras providências. reroga a Lci
lllunicip<tl n'0j de ll de .4çosto de 20t0 e suat aheroçõe.s e dá outras providências'.

RESôt.vE,

Art. in. Nomear I,íARCIA DA SII,VA LIlv{Á* porrador(a) de RG 0233602ít2002-,§
SESP/I\.4"{ e CPF 032.977.963-08, para ocupaÍ o eargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo An1ônio dos Lopes-N,lA.

An. 2" Esta Poftaria entrará em vigor na data de sua assinatura- revogadas as disposições
em contrário.

CÀB]NETE DO PREFEI'IO §,ILr:{ICIPAL DE SANTO ANTONTO DOS
LOPES-MÂ,04 de Janeiro de 2021 .

,ri i , ...{.l'-É;,";Éiiu;* or;li*
Prefeiro lvÍunioipal

ÇoNFERE colú o 0i?lctl'tAl
Í--t"a;fi"o qr" nstr Íêl.i ^;i3 ê reproduçâo

íiol dc crrgtlr:ri '::' : lrle f§i exi-LiCo

s*, ft. 10V tâzz-
)

Serv id o

Avenida Presidcnte vârgas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos LÕpes-MA - CIP 65.730-000

sável





í
ESTADO DO MARÀN
PREFEITURA MUIIITCIPAT DT SANTO A

€PNJ: 06.172,72Ol0001-10
:.4lto Antfuio do§

PtJBLTQUF.-SE

Rl-r'GISTRE-SE

ct,rMPR.t-st

coNrÉRç
CE

:, CO*t{ O

N'PROC

-\-

.il e reProduqao
)

AUTUAÇ/rr

el

EI}ITAL DÊ PTiBLICAÇÃo

l.r

Peio presente EDI'I Ât. DE PUBLICAÇÀO, o Pret'eito Municipal
tie SANIO .ÀNToNIo DOS I-OPES, Estado do lvlaranhão, EMANUEL i.lN't.'\ DI--

OLIVEiRA, no uso de suas atribuiçôes prcvistas na Lei Orgânica tlo Mulicipio, faz saber

a rodlrs os habirantes dc SANTO ANTÔN]O DOS LOPES-N4A. as auroridades
l:i:nicipais e estacluais. e â quem intercssar possa que. PUIILICA a Portaria n" 025 de
04 de.Ianeiro tte 2021 que nomeia MÁRCIÂ DA SIL\rA LIMÁ, portador{a} de RC
02-1360?02002-5 SESP/MÀ e CPF 032.977.963-08, para orlrpar o cargo de CHEFE
DO SET()R DE PROTOCOLO. para que dôravante passc a viger ct» seus efeitos lcgais.
E, para que, no amanhã. não se alegue ignorância.. faço público o ptesente Editâi que serà
atlxado em local de cosÍume e de fácil acesso ao público e publicado no Diário Oticial
do MunicÍpio de Santo Anlônio dos Lopes-Ir,IA. Dou a Portaria n' 025-GPSÀL de 0.{
de Janciro de 2021 por publicada.

GABINETF. DO PREI.-EITO DE SANTO ANTON,IO DOS
I,OPES" Estado do Mararúão, 04 de Jaueiro de 2021 -

diíco ouê e-q

íiel do cíi9rôa

í;. ,'l. i.{i.
t * ü "i# i ír,k;*ao'ni li,"

PÉfeito lúunicipãl

t,f,t,4i.{ ..,"-r,av E.t1

CERTIIjICO, que nesra data publiquei e regisrrei a presenle
Portaria n'025-GPSAL tle 04 de.lsneúo de 2021, pr:r meio de L.dital. reudo sid<r
aÍixado um exemplar no,Atium rlo Prérlio da Prefeitura \{unicipal, publicado no Diário
Olicial do !Íuücípio de Santo Antônio dos Lopcs-IvlA e denrais locais dc &cesso r1o

público.

Stuúc Artônio dos Lopes-MA. 04 de .Íaneiro de 2021 .

Munioipal iicrc!â a
Planejnrrento e Administracào

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centrc, Santo Antônio do5 Lopes-MA - CEP 65.730-000

-+-



.IJTUAÇÂU
',/ " PROi;

Íl SANlO
Pú!Íicâçâo: r4,/0142021

lo DOS LoPES Estadô.rô
DiáÍio Oficral EretÍónico EdiÇáo n"

x En.aniihâmênro Co prcces§o devidâmenle instnrido â ãúloridadê O PREFEITC Do MUNICiPI

e,paror côm p.opo§ts dê homdogaçãô. Mâ.a,,hão, no lso das airibulçóes

:1ÊSOLVE

ble â -êi Orgán)câ do rnunrc'pr() 
']e

Aí 6' Iodcs os íabalhos do PÍegoeiÍo e dê süa Equip€ de Aporo deve.áo sêÍ
reg §l.a(ics n3s â13s, devidgmênle a§§inâdâs e arquiYãda§ no seto. compêtênle

da l,reÍqlurã Munictpalíie Sanlo Ahlônio doe Lopes/iúA

Arl 7'. Esla Po.teÍia ent,êrá em vigo. ná data d€ sue p.Jblicàçâr,. íicando
revogâdas a§ d'sposiçõ€s €Ín conlráíio.

Santo Antônro do5 Lopês-rúlA e a Ler MuÍrlcipal N'02 de 27 oe Janerc óe 2017
que üspóe sab]o a Reogaftzêléo ACíninistaiva do Muatcipn de Santa Á.|à.io
do5 Loper Esladc do Maranhào. ctia.aQos do píovihelto.m co-,ssáo e

luâções qraüíicalrs. dâÍ,ne os .Éspêêlivos slnbolos a fixa os valD/Ês dor
subsiíliõs aonespondetlês, àlÍibui conpêltlncias âõs.rgá.s s âos s6ís d,iigo,tlês
e da a{lrâs ptÍtt/*lêacias, rcrqF a Lêl Municipal n" a3 de 14 dc Aocsto dé 2ol0 o

suas alleraçõcs ê dà oirttas provdências .

DÉsê crênch

ÂÍt. l'. \omêar SINDOVÀL Dtrls DE LllllA FILHO. po.1adc,13) .ie Ri;
0382762820094 SESP/MA 6 CPF 010.290.003-52, pá.4 oêuDár ú cdrq, d,:

DIRÉTOR DE ÀLMOXARIFAOO E PArRlMol'JlÔ dê Sànto Antô.io dos Lopes'

GÁAINETE DO PRÉFEITO MUNICIPAL DE SANTÔ ANÍÔNIO DOS IOPES.MÀ
04 de Jaôeiío dê 2021.

Emânuêi LlaÉ de oli/e ra

PORÍAR|A r!" 020/2021- GPSttr

1.lt-5OL'/E

A.L 2§ Es'Ér Pênar. enlràrá êh !,gor nã dalã de s!â assinatura revogàdas as

disposrçôcs om contáôo.

GABINEÍE DO PREFEIÍO MIJ\üêIPAL OE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES.!/A
04 d6 Janêiro dê 202 I

O PREFEITO OÔ MUNICÍPIO DE §ANIÔ ANTONIO DOS LOPLS, Lstâdo do
rúâranhão. no u§o íra§ ôt.ibuiçô€s quê lhê ooní€re â Lsi OÍg€nica do municrpb de

Santo António dos Lopês-MA e ã Lêi Municipal Nô O2 d.27 de )zneto 0e 2017

lue Ofsp,iê sob.e a RaoÍsânizaçao Administíetiva <lo Muni.ipro elê Sanlo Antüía
dcs Lopes. Estàdo do Maíanhào. cna cà.gos de prcviment., em contisséo e
lúrções graúlicÊdas. dehne os 

'especuvos 
sinlbalos e hxd os vrro.cs dos

str,rsúos rôrB§porde/,íés: âtflbuj colnpeléneiaa aos óúgáos -ô áôs §êrs dirgêrtês
e íli outras ptolidênct?s. rcvoga a Let Munlcipat n 03 dê I 4 dc Agosio t1c 2çlo e

stas ahorcc&s e dô ôu|Ês ptov!4énciai ,

PREFÉliO OO MUNICIPIO DE SÂNIO ANTONIO DOS LOPES. Eslado do

MBíaíhào, no uso dâs atibuições quô lhe co.íêí€ a Lei Orgânica do nrunicípio de
S€nro Antónlc dos Lopes-MA e â L.i Munrcipal N'02 aê 27 de Je^eno ôe 2Ai7
qeê Dis,,õê .irôro € Reorg€ntzaçêo Adhhistdlva do Municipir de Saído Attõ"io
dos lôpes. Estêdo do Marcdbâo. cria cargos dê Drorimento eh comissào e
tunçôes glatilicscias, dafinà as respactivos siribo/os e rixÁ Ds vá,o/Es dos
súosidros cor.espórdenres; atnbui conpêtéhctas âos.rgáos e €or seus d/igerres
e dá outíàs ptoviclénçEs, tevoga e Lel Mudcipal nc a3 rie 14 .re Agosta ile 2010 c
suas alloeçôés e dà aulÊs provi.lénclas'

Emanuel Lima dê Oliveirâ

PORIAFIA N'023/2021. GPSAL

RFSO'.\,€

Émânu6l Lirnã ds OliveiÍa

PORTARIA Nq C25/2021, GPSA|

TESOLVÉ

ÀÍt 2. Es:â eôriariâ enlrêrá €m vigoí ôa data clê âssinalura, íevcgadâs ãs

dispôsiç5es êú co.trário

À.t i! Nomear SUANNE LIMA OE ÂLENCAB OL|VE,RA, poÍtadoría) de RG
049921452013-8 S€SP/MA e ÇPF ô10.552 273-85, qa.â ocúpaí o carqo c,,
CHEFE DE RECURSOS HUMANOS dc Santo 

^.Iônio 
dos Looes-MA

GAt'iNEÍE OC PRÊFEITO MUNICIPAT OE SANTO ANlONIO OÔS LOPES-MA
D,1dê janeio de 2021.

Arl. 2' EsE Poílana êrtrâÉ em vEoí nr íetâ dê suá assinâtlra, .ev€anas âs
dlsoo3rçóês eÍn .orúrtio

Â,r -i. aesr!nâ, '/ÀNlA MARIÂ SCUSA AI-ENú:AR. po.iadora de RG
1,000 /1st1989ô 1 SSPi MA e CP, 331 .885. 1 33 12. sêrridorà iilteqÍaniê do a €d |D

eí€r,vc, pãÍe úcupãr o cârgo dc SECÊETÁR|A MUNICIPAL ADJUNTÂ DE
EOUCÁÇÀO do munrcíolo de Sênlo Artónio dos LoÊês.MÀ.

Emánüel Limã dE OlivoiÉ

F(]8 iARtA \. 019/2021, GPSAL

R53OiVã

Àn í' 
^"onrear 

JOSE fÀRlÁS DE íúoúRA. pôÍtado' de RG 77154;, SSP/MA e
::FT 18,.0C1 !92 t2. Eata oc-pâí ü :àÍqo oe SECRETARIO VL\lCloÁL
ÂDJUN IO DE OBRAS, HABiIÂÇÀO E URBANISMO dO MUNiCJPi' dE SANTO

Àrlin o dos Lop€s-lúA

GABINEÍE OO PREFEiTO MUNICIPA! OE SANTO AMÍONIO OOS TOPES.MÂ.
04 de Janero de 2021

ô PREFETTO OO MUNTC{PiO DF SANTO ANtor.lto DOS LOPES. E§tado Í'o
l,ía€nhào. no úso das alíibuiçóos q!e lhe coníêÍo â L€i Oroáíica do município de
Sânto AntÕnro d(,s Lopes-MA e a Lêi Munrcipâl M 02 de i7 d€ Janeiro dê 201/
qLe Dispt)e sobrê a Ràargôntzâçá. AdntdstarNa Co Mutiicipio de Santô Ant,tlto
dos Lopes. Esrâdo do Uarànhào, cíla ca.gos de ptovihahto em conissáa e
{ünçoes grahÍicadas, deihê ôs.espé6tvos sltnbalos d lita os vá,o.es dôs

\-/ sLbs,í,]ós írr'.spohdcntes- aníbuicolnpeÉtÊias 3os ygrirs c a6 el-(s di4!?êr,es
e.ta ôltras ptovklàhclas. íevoqa a Lei Municipat ho 03 da 14 dé Ágosto dê m1a e
suà!; atleraçõê:i. clá.|ut.âs píovidênciâs -

O PREFEIIO OO MUNICiPIO DE SA\TO AMToNIo Dos LoPES, ÊS12Jo do
Marâôhãô, no L,so das âtÍibuiçó6s qúêliâ co.fe.ê á LeiOrgánica crã municipo d6
Sánlo Anlónio dos LoÊes-MA e á Lsi Mlnicipâl M 02 d6 27 de Jân.to de 2017
qle D/sp,ô€ soàrê 3 Reoryanzaçào AdniniEtratNê .to MunictDlo de Sa.Ío Antooto
dos (opês. Ésrado dc Ma@nhéa, c a ca.gos de pÍôvimento em coairriio e
funçõos thliíicadds, dofine os íespectivas sir,bolos e hxa os vaio.es dos
suõsid,os c!,rêspo.xje.t€s: atúhu conpetêacias aos ingaos 6 áos seüs d,/igêniés
e dá útas poridê.cias, Evlgê a Lei Uunicaal n'A3 de 14 de Ag.$to dê 2A10 e
suas alteoçles e dá oulras p,ov,?é,rcrã§'.

Ar. 2" Está Pottaria orlâtá êo vigor nã dala de âssidaiura, rêvcgâdas 3s
disposiçôes em coiká.io.

GAAINÍ:TE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO OOS LOPES.MÁ,
t]4 íle ieneiÍa dê 2021.

A.l. 1à Nom€ã. MÁRCIA DA SILVA LlfiA. podsdo(a) de RG 02336020?002-5
SÊSP/I6 e CPF o32.977.96H8, paía o.!pâ. o c€rgo de CHEFE DO SEÍOR DE
PRoÍOCOLO d€ Sânto Á^rônio do8 Lopês-rríA.

A( ?" Lst3 Po.tânã enra.á êú eboí na dãta dà §ua essifiaiuÍâ. íâ!êgâdâ§ ãs
dlsp.siçôês em cín1Íáno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÉ SÁNTO 
^NTONIÓ 'OS 

LOPÉS.MA,
04 de.lánêirô.iê 2021EBan!élLimâ dê otvêrr3

PORIARTA N" O2412021- CPSAL

P,BÍenuraNtnnrcipsldssântoAntonbcb§r-oçes-MA.avPresoentêvârg.slÉ6cêol,o.sanioAnbnrodostor€§-Mt€nhão-cEP'6573G000
ww stoânioniodo6lopes.,Í'5 0o!.br

otário ondal Elotrônlco do Munlor»o - sec êlana MLrircipd dâ Flâneiâmê.lo ô Àdm,:5ÚãÇàc - doo@êtoânlonlooo§,opo3.@.9Ú br

Édrcáo no 92021

Emeqel Limà tlê olrveiÍá



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITT]RA MT]NICIPAL DE SAN'TO AN'TÔNIO DOS LOPES

CNP,I: 06.1 72.720ím0l -l 0

SOLIGITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO

§anto ÂÍltônio dos

tJl-UAÇA.
í. PROC

r.sã

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação do imóvel situado na Rua
Tiradentes, s/n, Centro de Santo Antônio dos Lopes/MA, para eventual locação.

Prezado Senhor,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta
Prefeitura Municipal de Santo Antôrrio dos Lopes/MA, referente ao imóvel situado na Rua
Tiradentes, s/n, Centro de Santo Antônio dos Lopes/MA, bem como os documentos
pessoais do proprietário do estabelecirnento.

A proposta de preços deverá especificar: as características do imóvel, valor
da proposta de preço para locação e o prazo de validade da proposta.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços cópia
dos documentos exigidos no Anexo l.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação

Certo do vosso entendimento e compreensão nos colocamos à disposição
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antôrrio dos Lopes/MA, 12 de abril de 2022

\u^* l* Ul", ,,!i"
MA#A LrA s/LVA E srLVA

Secretária Municipal de Planejamento E Adminisúação
Port.. AO4|2O21-GPSAL

Avenida Presidente Vargas. No 446, Cerrtro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de 2

Ao Sr. Edésio Ferreira da Silva
Rua Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA



.t ESTADO DO MARANHÃO
PREFE,ITURA MI..INICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPAS
CNI'J: 06. I 72.72010001 - I 0

sãnto Âr*ônio do§

..JTUhÇÁ-
r" PROC

. Documentos para Pessoa Física (também do cônjugê no que
couber):

' í. Cópia do RG e CPF (solicitar a pessoa);
2. Certidão Negativa do lmóvel (Setor de IPTU da Prefeitura);
3. Certidão Negativa de Tributos Municipais (Setor de IPTU da Prefeitura);
4. Certidáo Negativa de Tributos Estaduais;
5. Certidáo Negativa de Tributos Federais,
6. Certidão Negativa de Tributos Trabalhista;
7. Declaraçáo do INSS/FGTS (modelo disponível setor de Contratos);
8. Certidão Negativa de debito cJas Faturas de Energia Elétrica e Agua e

Esgoto do lmóvel
9. lndicação de Dados Bancários do Locador ou do Procurador para qual

conta será feito o pagamento.

Documentos do lmóvel

1. Cópia da certidão de registro do imóvel ou na real impossibilidade de juntada
da certidáo de registro do imóvel, cópias de outros documentos comprobatórios
da propriedade do imóvel, a ser avaliados no caso concreto;

2. Certidão negativa de ônus sobre o imóvel, atualizada até dois meses antes da

assinatura do contrato;
- 3. Declaração anual de quitação de débitos de energia elétrica;
4. Declaração anual de quitação de débitos de água e esgoto,

.5. Certidáo negativa de debitos condominiais, se for o caso.

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 2

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRtOS

I Ft - !--ó



f STA DO DOIIARA.\}L O
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10Sento Ántônio do§

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 122201.0001

Junto aos autos do processo administrativo no 122201-0001, cujo objeto visa

a locação de um imóvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro Santo Antonio dos

Lopes-lVlA, para instalação do Conselho Tutelar, a PROPOSTA DE PREÇOS E

DocUMENToS DE HABTLtTAÇÃo.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 18 de abril de 2022.

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. t\4unicipal de Planejamento e Administraçã0.

Port N0004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, CenÍo, Santo AntÔnio dos Lopes-lVlA



PROPOSTA r,
í.,

UTUAÇÃo
t{. PROC

rr .1Ua'
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTo E ADMINISTnnçÀo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA
Na Avenida Presidente Vargas. n'446. Centro, Sarto Antônio dos Lopes- MA. CEP 65.710-000

Apresento a Secretária MLrnicipal dc Planejarnento e Administração. a minha
proposta em obediência à Solicitação de Proposta de Locação ernitida por esla Secretaria.

atendendo integralmente às condições estabelecidas. nos seguintes lennos:

I. DADOS DO LOC,{DOII:

NOME: EDESIO FERREIRA DA SILVA
CPF: 040.277 .0\3-72
RG: 050793,1,1201 3-8
ENDEREÇO: RUA TIRADENT'ES. S'N'. CENTRO, SANTO ANTONIO DOS LOPES- MA

2. DADOS DO IMOVEI,:

a) A localizaçào do imóvel objeto da presente proposta localiza-se na Rua Tiradentes, s/n.

Centro. Santo Antôniô dos Lopes -MA.

b) O prazo para a entregâ do imóvel em funcionanterto e com todas as adaptações necessárias

será de até 05 (cinco) dias a contar da data da assinatura do contralo. após ciência de que a

proposta for aceita.

c ) Area: 1 55.61m:

d) Valor do Aluguel Mensal: R$ 1.500.00 (hLln mil e quinhenk)s reais)

e) Valor do Aluguel total l2 (doze) rneses: R$ 18.000.00 (Dezoito nril reais)

3. DADOS BANCARIOS:

Nome: Edésio Ferreira da Silva
Agência: 2603-4
Conta Corrente: 5.965-X

Sutlmeto à apreciaçào «le V. S''., a proposta relatira à LOCAÇÀO DE

IMOVEL em epígrafe. declaraldo que o imóvel está desimpedido e livre para ocupação

irnediata, pelo valor de R$ 1.500,00 (hunr mil e quinhentos reais) mertsais.

Santo Anlôrrio tlos Lopes/MA. l8 de abril de 2022

t1

-+- r /, S-\.

*, f-,Fbktlt-r n4'''- )j'-SIO
(l PF: 040.277.0 i.1-72
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k-##
EsrADo Do MARANHÂo
pREtEtruRA MuNtctpAt- DE sANTo aNTôNto Dos Lo
cNPJr 06.172.72010001-10

MEMORIAL DESCRITIVO

1.rNFoRilaçoEs Do pRopRtETÁRto Do riróvEL

NOME: EDÉSIO FERREIRA DA SILVA

Endereço: Rua Íiradentes, 82 - Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA

z. roerrrrrcnçÃo E cARÁcrERlzAÇÃo Do tMóvEL.

Enderêço: Rua Tiradentes, s/ni Santo Antônio dos Lopes - MA

uruaçÀo
N'PROC

Ft. -71

Frente: Medindo 3,00 m (três metros), limitando-se com a Rua Tiradentes (rnais 14,52 m,

limitandô-ee a loja A CREDINORTE):

Fundo: Medindo 15,35 m (quinze metros, trinte e canco centÍmetros), limitando-se com o Sr

Francisco Rôdrigues Dos Santos;

Lado direito: Medindo 42,20 m (quarenta e dois metros, vinte centímetros), iimitândo-se com
o Sr. Edésio Ferreira da Silvâ;

Lado êsquerdo: Medindo 42,32 (quarenta e dois metros, trinta e dois centímetros). limitando-

se com a Sr. José Soares de Alencar Filho.

Este imóvel possui área total de 155,61 rn2, ocupando 30,29o/o da áíea do terreno

3. cARAcÍERrzAçÃo Do tMôvEL

O referido imóvelé constÍuido em alvenaria de tíolo cerámico, cobertura de telha cerâmiÕa,
apoiada em estruturâ de madeira

A êdiflcâÉo com características de ediÍicaÉo.residencial ê compostâ de saias e banheiro
com piso em cerâmica, com íono em PVC, com pa,'êdes com pintura em tinta PVA látêx,
esquadrias de madeira e de alumÍnio, instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias sem ne-
cessidade de manutenção.

Afirmo estâr ciente das condiçôes do rmóveÍ descrilo acima

Sânto Antônio dos Lopes - MA, 08 dê abril de 2022

ü^!fiil'Áa>
ER ANDÉS PESTANA

Diretor de Depart âmênto dê Obras e Engênharia
CREA_MG-O58312ID.MG
Poílatia 03412021 - GP-SALp

Secr€taria Municipal cie Obras Habitãção e urbanlsmo

j
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR;AB,JALEISTÀS

Ncmê: E]ESTO FERREI3.A DA SILVA
CPF: C40.2t1.4L3-12
Certidão n": 11581851 /2022
Expedl ÇÃo : 72 / A 4 / 2022 , às 11:08:04
Valrdaciet C9/lA/2022 - 180 (cento e oit.ent.a) dias, contadcs da data
de sua expediÇâo.

Certifica-se qre EDESIO FERREIRÀ DÀ SILVÀ/ inscrrto(a) nô CPF sob l
n' O40.27'l .013-12, NÃo coNSTÀ como inadimplente nc Rar:cc ltracjúnal de
Devêdcres Trabalhlstas.
Certidãc emitidâ com bâsê nos arts - 642-A e E83-A iâ ConsolidacáJ
das Leis do Trabâlho, acre-scent-âcics pe ra.s Leis ns." 12-44A/2A11 e
13.161 /2C11 , e n c., Ato 0l/2A22 da CGJT. dc 21 cie jane:ro de 2A22.
Cs .ad.s cc]stantes des:a CÉrticiãc são de respc:isabilidade l:s
Tr:bunais dc Traba-Lho -

lJtr cas. de pess.a 3urícica, a Certidãc atesta a empresa em rel-aÇãl
a ttrdos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão des-,a cer:idão condicrcna-se à verificaçAo de sua
autenti3iiade no pcr:ta1 dc T ribu na I Supe rio r do Traba - ho re
Inte:net (http: /./,,t'".rw. tst. jus.br) .

Certi.lâo eniticla q:atuitament-e.

TNEORT{ÀÇÃO TMPORTÀIiITE

Do Banco Nacional de fevedores Traba-histas constan os dados
necessários à identificaçãc das pessoas naturais e jur:idicas
ineciinplentes peranLe a .-IusLiÇa do Trabafho quanLo às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatór:ia transitacia em julgado ou em

acordos judiciars trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recol h j mentos previderciár:ics, a honorários. a cus ta s, a

emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em Iei; ou decorrentes
de execJÇác de acordos :irmaclôs peran:e o Ministério ?úb.Iico dô
Trabalho, cornissãc de ConciliaÇão Prévia ou dernais titulos que, pôr
disposição lega1, contiver fcrÇa executiva.
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ESTADO DO MARANHÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNP.I: 06.172.72010001-l 0

slnto Antônio d{r§

..,, t tj Á,rr ,rr .
DESPACHO

A Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.
Departamento Financeiro de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

," PRoC

ASSUNTO: Solicitação de informaçÕes sobre disponibilidade orçamentária, bem

como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da

despesa requlsitada nos autos do processo administrativo no 112204-0001 .

Senhora,
Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira
do(s) recurso(s) para custeio da dêspesa referente ao Processo Administrativo no

112204-0001 e declaração de adequaçáo orçamentária, cujo objeto visa a locação
do imóvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA,
para instalação do Conselho Tutelar.

O valor total para execução do objeto, com base em avaliações do sêtor

de engenharia deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$

18.000,00 (Dezoito mil reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaçâo, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo

Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, 1B de abril de 2022.

l*r* t l,t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vârgas. N' 446. Centro- Sartto Antônio dos Lopes-MA

Págtna 1/1

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS I,OPES
CNPJ: 0ó. I 72.72010001 -10

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

anto Ântônio dos

Ao
Ilmo Sr".
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

DAIANNI,] LIMA LEAL

,1UTUAÇÃO
,t. PROC

FI

Prezado Contador.

Venho por meio deste. solicitar informações sobre a disponibilidade orçamentá.,ria.

bem como a classificação orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa

referente ao Processo Administrativo n" 112204-0001, cujo objeto visa a locação do imóvel

situado na Rua firadentes, s/n. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA. para instalação do

Conselho Tutelar'.

O valor total para execução do objeto, com base em avaliações do setor de engenharia

deste município e proposta de preços do pretenso locador será de R$ 18.000,00 (Dezoito mil

reais).

Para tanto. encaminhamos os autos do processo administrativo acima identiÍicado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA. l8 de abril de 2022

Alcnc iosamcrrtc.

[;.,-t"-o
Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Portaria no 00312021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 111



Sarto Ántônlo dos

ESTAOO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CPNJ: 06.172.72010001-10

POR'I'ARIA N' OO3/202I. GPSÀI,

AUTUAÇÀ!
N'PROC

Ft3 ?

O PREFEITO DO ML.TMCÍPIO DE SANTO ÂNTONIO DOS LOPES. EStAdO

do Maranhão. nÕ uso dâs atribuições que lhe conl'ere a Lei Orgânica do mr.rnicipio de

Santo Al1ônio dos Lopes-MA e a I-ei lvlunicipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2017 quc
-Dispõe sobre a Reorganizaçdo AdminislrdÍitd do Município de Sanlo y'ntônio drts

Lopes, Estado do Maranhão. cria cargos de provimento em comissão e iunções

.gratificüdas, define os respectivos simbolos e .Íixa o.ç talores dos s,th.síciia.,

torrespondentes: atribui compeÍências aos órgãos e ãos seu.ç dirigentes e dá outrtrs

proridências, revoga a Lei Municipal n'03 de I'l de Ágosto de 20]0 c suas alteru\,ões e

dli oulras providêncins' .

RESOLVE

^Í. 
1". Nomear PAUI-A DAIAM\'F. LIMA l.EAl., porta<lor de RG 0135922i2000a

SSP/M-A e CPF 92 l 821 .943-04, para ocupaÍ ô cargo de Secretária Municipal de

Orçamento e Finanças do munícÍpio de Santo Aniônio dos Lopes-MA.

Art. 2'. A Secretária Municipal de Orçamenro e Finança-s será ôrdenadora de Despesas
das contas públicas. sendo responúvel pela Gesrào e Movimentação das Contas
Bancarias da Preleitura Municipal de Santo Antônio cios [.opes * I\4A. CNPJ N"
06.1 72.72010001 -1 0.

Art. 3", Esta Portaria enkará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôc.s
em contrário

GABINETE DO PREFEITO MTINICIPAL DE SANTO AN'IONIO DOS
LOPES-MA.04 de Janeiro de 2021.

,;"' /i . i' . ,., tl,
k4#''<4ffi:à76iír;güL.tti'2
| - -n'lÍb6ilj"*r- 

çgNFERE cor,il o c:ilol?lAL

Coíifrco qu? csla í'.1" ,."t:rcprcCirCão
-'1,a, 

,ro "',g,"4': ,''- 'rre íol tliblcc

erlr: /8 t oq tZoL2''

Serv ido r :ri.
.isável

Avenida Prêsidentê vargas, Np 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.730-000



{ ESÍADO DO MÀRAN
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN
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EDITAT, Dt, PLBr,tC.A,ÇAO

PLiBLIQIJE-SE

REGISTRE.SE COt{ÍÉ

N

Sãnto Antôíb dot
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Pelo presente EDIT'AL DE PUBLICAÇAO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANLiEL LIiUA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município. faz saber

i1 todos os habitantes de SANTO ANTtINÍO DOS LOP[S-I\4A. às autoridades
municipais c estaduais. e a quem i eressar Fossa que, PUBLICA a PortÀriâ n" {}03-
GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que nomeiâ PAULA DAItu\NE LIMA [,EAL,
portador de RG 013592232000-4 SSP/MÀ e CPF 921.82I.943-04, para ocupar o

cargo de Secreúáriâ Municipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA sendo Ordcnadora de Ilespesas das demais contas públicàs!
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Sânto Ántônio dos Lopes - MA, para que doÍavante passe u viger em
seus eleitos legais- F-1. para que, no a:nanhã. não se alegue ignorância. faço público o
plesenle Edital que será afixado em local de coslume e de fácil acesso ao púbiico e
publicado no Diário Oficial do Município rle Santo Antônio dos Lopes-MA. Dtlu a

Portaria n'003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFE]'IO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mararüâo, 04 de Janeiro de 2021 .

CUMPRA-SE

Gl}làL

ci:c'' 'ri3o

! cÍifiido

.^t2(.Á2

Ç01 rl\ .'

-n ó!
Çoii

#,{i7;.POi cràve

Pt'efeiro Mrmicipal ã,R s?o
Serv \d

Sârrto Antônio dos Lopes-MA, O4 de Janeiro rie 2or;

tVaria Lio Silt:q e Silva
SecretáÍia Municipal de

Planejamerio e Adminisrraçào

gv)

CERTÍFICO, qu€ nesta dara publiquei e regiskei a presenre
Portaria n' 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 202t, por meio de Ediral, tendo sido
afixad. um exemplar no l/rizm do Predio da prefeitura Municipal. e publicado nr., Diár.io
oficiai do Mu,icípio de santo Aniônio dos Lopes-MA e demais locais de acessô âo
público

Avenida Presidente Vargâs, Nl 446, Centro, Santo Àntônio dos Lopes-MA - CEP 65.73O-0OO



AUIUAÇÂ
N'PROC

FI {tr
Diáriô Olclsr ElêrÍôôico Êdlçra í,'212021 PuUicerio: 030112021

a,}

ff# {
LWC

oo
a

Ira
I

ID aG

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

fI EleI I onlco

lnstitüido p.ls Lei MulÍcipal N' 016 dê 09 de OulubÍô d€ 2ol7 lano Edrçào. Z nzl Saíto ÁÍí4io dos Lap§ ' UA' os{rl}2oã

subsídio€ corospondêllles: atribur competóncra§ aos õrgãos e aos sêus d,.igelrlês
e dá oulras prôvidências, ..rvogâ a Lo Munrcpal n" 03 de 14 de Agost de 2(r1c e

suâs alleraçôss ê dá outras píovidánciâs .EXPEDIENÍE
O Drádo Oíicâl ElêÍônico do Mutrrcípro de Sanlo AntoÍtto óos Lopes - MÀ

c,'âoo oêlâ Lê, N' 016 de 09 de Ouúbro de ?0t7, €xcrus'vamáte nã ío'mB
êl€rrón €, é umâ publioagáo ds Mtr,iíi5t.acáo Di.etê dâstê MunlcÍpio

ACERVO
As êdlç€s do Dlárlo oírclãl Elêlrúnr.o de Sânlo Antorüo.los IsPes podêrâo 9êÍ
consultairás Êtíavés da inlBíÂú1, por oeio do §€guinle ender.ço:
f rps rdon.slôaro.eoslrpes na,gpv.tt.
Pâra p6sq(isa por qual<u€Í têrmo e olilizaçào de lilkoE; acessê
h(p§://dom,6loanlooiodclope§-ma.0ô!,tr. A§ €nsdtâ§. p6squÉas e dsylí tád
sa. lâ ã.sso qGtullc e indêôê.denlê dê qudqtéÍ odasiro.
ENTIDÂOE
P.efururâ l"lriop€l dê Sánto Anlooio dos Lop€6 - t a
CNPJ: 06-1 72.72O,IOCO1-10, Fr€ldlo Emaõ!êl Lr4lâ d€ CIft vêl@ {Bigu)
Ende.êçor Av. P.esidenle Vargaâ 4ó6. Cânro. Sanlo Anlônio dos Lope§ -
Marãn1âô r -P 65/'i0{o0

Art í". flomaâÍ MARIA LIA SILVÀ E SILVA, po.lâdorá de RG 25m2912003-!
SSP/MA s CPF 027.2133.083-03, para ocupar o cergo de SECREIÁR|A
MUNICIFÂL DE PLANEJAMENIO E AOMINISÍRAçÂO dO MüNiCIP]O dê SANiO

Aolónio dos Lop€s{VA.

Árt. ?. A Sêcretáíia Municlpd .lê Planêianêolo e Administáçao será ord€iadúâ
dê De§pesas da6.onia6 pública§. sendo íespô'rsável pel2 Gsslào e
MovimentâÉo das conlâs Bancárla§ dá PÍeÍe tLÍa Municipal de sanlo An!ónio
dos Lopês - MA, CNPJ N" 06- 1 72.720r'000'1-10.

RãSO-VE

Emá rel Lima de OliveiÍa

PORÍARIÀ N' OO5I2O2í. GPSAL

,tESorVi

iônê (9s) 3666-l 1S1 c.ínail: dêfi(Osloântofi lodo§lopes,mâ.gov.hr
v.rú stoánrdnôdoslopes.ma.gov.b,

Gabinete do Prefeito
PORTAEIA N" OO3/2021. GPSAL

Emanuêl Lima de Oliveirâ

Aít 3ô. E§tâ Fortâía ênra.â êm vrgor na dôtâ de sua publicaçào, rêvogâdês 3s

d 
jsEosçÕes em ôonaãÍio.

GAEINETE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANIÔ ÀNIONIO OOS LOPESMÁ,
04 dâ Jáneto de 2021-

O PREFÉIÍO OO MUNICiPIO DE SANTO ANTCNIO OOS LOPES E3IACIO dO

I\,|ãrânhão. no uso dàs alribliç€És goê lhê confeíe a LêiOígán,ca do muôlc,Íio dê
Santo Antônio ôos Lop€ê-MA € a Lei Municip€l No OZ de 27 de Jeneno do m17
quê Dispõê sobÍe o RêúOênEaçáo Administelivà da Muni.ipb de Sanlo Antõnío
dos I or?as, Eslado do Matuhhéa. cÍià cargos de prcvimeAt. en cúissâ. ê
tt,nçóes geqtcadas- dâlire os respêcrivos sirnáolos o rxá os vrlo.es dos
srts,.,''ôs cor.espô,t{re.,l€s; âlnàai conpelércri?s aor ór!6os e aos sêus d,rgÉntás
e dà aÍnãs ptovldêttdas- rcvôga a Lêi Muntctpat h" 03 oe 14 de Asasto de 2010 e
suas ale.àç{es e dá owas ptaviclénaas'-

C PREFEIÍO Do MUNICIPIO DE §ANTo ANÍONlo OOS LOPES. Eslado do
Maranhào, no uso das alÍ1büjçôes que lhe conlere a L€l Orgánca do mrfiiclpto de
Ssnlo Ànlón o .jos Lopês-MÂ e a Lci Munlcjpal N. 02 dê ?7 de Jânei.o de 2017
que Drspóe sobre â Rêorgsnzãção Adlninistrativa do M'rnicipro ds Sanlo Aolônlo
dos Lopes. Eslado do MeÍanhÊo.6iã câ.qôs de Drov.mênlo.m.lmissão ts

tunçóes grâriÍCad33. dêline os ,.espectivo§ siôbolôs e lixÃ os va,ores dos
suEsidds coíêspondeôEs; aiíibi/r compêlêncras âos ór9áo§ e âo§ §êusdiÍg€nle!
e dá ôutes pÍoviCênciâs, reeogs ã Lêi Mu^,cipd n" 03 de 14 de Agoslô dê 2010 ê
§ua6 âllêraçôes € dá ouúãs píovidências'.

Aí 1' Nomêar PAULÀ OAIANNÉ LlllA LEAL, portâdoíâ dê RG C1 359223200&4
SSP/MA e CPF 921-a21-9!3-04. pâía ocupâr o câ/go nÊ SÉCREIÁRIÂ
MLINICIPAL DE ORÇÁt{ENIO E FINANÇAS do municípro Oê Sanlo Ánrõ-i6 dos

An 2!. A SêcrâÉriâ rúúniriprl dê Orçamenio ê Finânç3s sêrá Ordênâdoía dê
Despesas das co as púdicas. sendo rêsponúvol pêiê êôstáo e MovimenÍação
das Coíias EancáÍias da Prer€üura Mun|ctPd dê Ssnto 

^nlÔílo.k)s 
Lopé6 - MA

ÇNPJ No 06.172.720lm01-10

GÂBINEÍE DO PREFEITO VUNICJPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPESMA,
aos quafo d,as do mês de Jânêirc doano de dois milê vnlê e um.

Àri 3'. Esta Ponaria entÊíá cm ugoÍ ná data ds sua publcação. rêvogada9 as
dÉpca çõ€s en, l,'trá.io-

GAtsINETE OO PREfEIIO MUNICIPAL DÉ SANTO ANÍONIO DOS LOPE}MA,
04 íte )anekc de 2021-

PORÍARIÀ N" OO4I2O2I. GPSAL

o pREFE]ro Do MUNtcJpto oE sANTo ANToNIO oos LoPES, Esrádo do

Mâráâhàô, no lso das skibuigoes quá lhê enf6.e â Lêi oígânrcê do núniciptô dê

Sanlo 
^nlón,o 

dos Lopes-MA c â Lêi Municrpal NÔ 02 de 27 de Jânêiro dê ?017
{]úe Olspôe sobrê â ReoÍgâni2ação Adminrslrã1ila do MUDÍclPio de Sânto Ah1ônro

rlos LôDes, E6lâdc do tlâÍã.hâo, c.ia ca.Eos de píovmento enr comr§sâo e
íunça)es grat:t:Çadas deÍlnê os resrêclivos simbcl.ts ê ílxa o§ vãloíes dos

!ma.uellrma do Olv€iÍa

PORTARIA I{' OO612O21- GPSAL

RESOLVE

Arr. 1c. Nomêâr SÀMARA CARVALHO SOUZA 9'AS portâdora .'e RG

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANIO ANÍONIO DOS LOPÉS. Ês!ãdo rlc
MâÍsrháo no 

'rso 
das ãtibu ições qúe lh€ conlêre â Lêi Orgà, ica do irunicEiô ile

SaÍrto Anlóniô do5 Lop.s-MAé a Lej lvunicipalN" 02 de 27 dE JaneÍa óe 2O1l
quâ Oisdoê sotre a Reorgarizâçáo Admi.isLâlivá do Municilio dê Sà.to anlênio
dos Looês, Esl3do do Mâ.ânhão. c.ia caígos de provimento Bm comrssãô ê
rlrçrrer á?âú^ci!!L! íoírné os rerpecivos §anrDolos ê iirâ ôs vâlo'es dos
sutrsadics corespondênlÉs; âtÍibui co,npêiêncGs â6órgãôs e âoEêêus dihqênlês
c c!á oulrôs Drovidénclâs, revoga â Lêi Municlpàl 

^' 
03 de 14 dê &ôslo de 2010 ê

suas àltêrsçoÕs ê (rá ouríâs providênc,ôs'.

prereúrs Muni.ipató€ Sânio Antmlo dos Lopês - \4Á, Av. Presoenle \,êrgas,446 C€nÍo. Sanlo anto4io diÉ Lopes - irârenháo _ CEP:6573G000
ww.stoânloniododop€s.6a.!rov.ô,

oiarb Oficrâl EletróÁico dô Municiplo _ SêcÍebna Mlnr.lpd de t'lânêfrno.to ê ÂdmÉÉtraÉo _ doíí@sloantonk oslopG mâ'gôv bÍ
Ed!çã€ .o Z2!2 I

I

Art. lu. Nômeâr RICAROO AUGUSTO DLÂRÍE DOVÊRA. porrador de RG
408632048í SEJUSP/MA ê CPF 91ô.S98.780-72 pata a catgo de
PROCUR DOR DÔ MUNICiPIO dê Santo Antonio dos LopêeMA

Aí 2" Eslã PonaÍiâ enlrárá êh vigoí nâ datá dc Euá publicação. ,evôgadâs as
dÉpôsiÇóês cm cânúáno.

AÍO§ OFICIÂIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



sãro ÁÍrtúnlo doa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D
CNPJ: 06.172.720lm01-10

E SANTO ANTÔ Nro Dos

,{UTUAÇ

CERTIDÃO N" 133t2022

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuiçôes legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no 101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil
reais) a ser empenhado, conÍorme quadro abaixo:

t ClassiÍicaçào Orçamcntária:

()rgào 09- Sec. Mun. de Assit. Social Juv. Trabalho
t:nidade Orçâmentáriâ 09.02- Fundo Municipal de Assist Social - FMAS
Funçio 08 - Assistência Social
Sub-Funcão 122 - Administração Geral
Programa 0137 - Gêstão de Politica da Assistência Social
Proicto -{tividade 4.248 - Manut e Funci do Conselho Tutelar
Classificação EcotlôÍnicâ 3.3.90.36.00 - Outros Sêrv. TeÍc. Pêssoa Fisica

Fontc dc Rccursos 1500000000 -Recursos não vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de Abril de 2022

Rubem Fr

Contador Geral
CRC/MA n.ç OLO2OZ|O- O

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA Él

Objeto visa a locaÇão de um imóvel localizado na Rua Tiradêntes, s/n, Bairro Cêntro,
Santo Antônio dos Lopes/MA, para funcionamento do Conselho Tutelar, da
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL JUVENTUDE E TRABALHO interesse
deste [Vlunicípio.

Avenida Presidente Vargas, Na 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

I



9a, o ÂÍnôí!Ío do,

TSTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

GPNJ: 06.172.720l0m1-10

PORTARIA N" 021/202I. GPS..IL AUTUÂÇÀÚ
ry"PROC

l

RESOLVE

Árt. l'. )'lomear RUBEM FI{{NCISCO BRAGA SOUSA, portador de RG

00010089-<698-5 SSP/MA e CPF {-ri8.574.833-32. para ocupar o cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMEN1O DE, CONTAIIILIDADE de Santo Antônio dos l,opes-Mr\.

Art. 2'Esta PoÍtalia entraüi ern vigor nâ data de sua assinalura, revogadas as disposiçôes
em contrâ o

CABINETE DO PREFEITO ]\,íUNICIPAL T]E SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

NTÉRGC,

Cedi{ico 
qüe esta irr'n

0í.1G1t'tAL

r:r e rep'oddÇào

. fc! exibiCo

t p!)43-
..-"^ /' ji i.lrr .

,Çff;;,{;í;tt;;t$,rli;,',-
PreÍ'eito Municipa.l

liei Co otigrn:r' '

em'.&
Dci âu el

SeÍv I dor R

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centrc, Santo Antônio dos Lopes'MA - CEP 65.73O-O0O

O PREFEITO DO MUN-'CiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

l\.Íaranhão, no uso das atribr.rições que Ihe oonltre a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos I-opes-MÂ c a Lei Municipal N'02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'ni.rpõe

sobrt: a Reorganização Admínistrativa tlo lhtnicípio Íle,\úrtto Anr(inio d<ts Lopes, Lst,itht

do Maranhão, tria cartryts de prot'ime*to em comis.são e.furzçõcs gtatific<xlas, defrna os

rcspectivos o-lmbolos e fixa os valores dos suhsídios correspondenies: ctribui
competênciai aas orgàos e {rs se s dirigentes e dá outras providêncios, retoga a Lei
'l,lunicipal n" A3 de l4 de Agosto de 2ü10 e suas alteruções e dá outras proviLiôncias'.





ESTADO DO MARAN
PRIFEITURÀ MUNICIPAT DE SANTO ANT
CPHJ: 06.17?.720l00O1-10

EDITAL DE P[]BLICÁÇAO

PUBLIQI.TE-SE

REGISTRE.SE Ç

C

CUMPRA.SE

'"' t ! ' 
.;1

.{., -t ...r1. ú;-, ,o r j/,- Ui' - Enianu$ Llna de Olíi;eirit
Prcfeito Muoicipal

Sarto ántôoío do.
.UTUAÇÂL

ONFERÊ ÇOI.{'

ertifico qtle est: lllr
fili ci: ortortr:r t '

: il rrirÍcdLlÇ40

, iil i,ll I \;;;:lO

i./O PRÔC

LL---,

Pelo prcsente IIDITAL DL, PIJBLICÀÇÀtJ, o Prefeito ivltnicipa
dc SANTO ANTONIO DOS LOPES. Eslado do Maranhào. EIv{ANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na l,ei Orgânica do Município, iirz saber
a rodos os habitautes de S-a,NTO ANTÔNiO DOS LOPES-MA, às autoridades
muoicipais e estaduais, e a quem inleressar possa que, I'}LIBLICA a Portaria no 021 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEI\{ FRANCISCO BRAGÀ SOUSA,
portador de RG 00010089§698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, para ocupür o
cargo de DIRETOR DO DEPARTA§{ENTO DE CONTABILIDADE de Santo
Antônio dos Lopes-MA, para que doravante passe a viger em seus efeitos legaís. E, para
que, no amaúã, não se alegue ignorância, laço público o prescnte Lldilal que será alixadt,
em locai de costune e de fácil acesso ao púbiico e publicodo no Diátio Oficial do
Mu.rricípio dc Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 021^GPSAL de 04 de
Janeiro de 2021 por publioada.

G-A.BINETE DO PREFEITO DE SANTO ANIONIO DT}S
LOPES. Estado do Maraohão. 04 de Janeim de 2021.

,r,E*,-fr
)lJ I

:àvel
Ser,iCor

CIIRTIIICO, que nesta dau publiquei e regisrrci â presente
Portaria ao 021-GPSAL de 04 de Janeiro rlc 2021, por meio de Edital, tendo sido
af-rxado um exemplar Í\o Átiun do Prédio da PreÍeitura lvíunicipal, publicado no Diáriô
oficial do Município de sanro -A.ntôni«i dos Lopes-MÂ e demais locais de acesso ao
público.

Santo Antônio dos Lopes-lvlA, 04 de Janeiro de 2021

Sr'llrr c .çi/lra
GtâÍiÕ M{n;§lpql dç

Plan§-iamento c Adminisn ação

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

oo Ele rGo
a

I

lnstituidopda l6i Munrciprl N'016 de09 dê Outlbro de 2017 | AÍo Edrçáo,9/202, §anlo Anlooio dos LoFÊs-MA, íarolr2oa

o Dráoo oÍcEl Elehônrca do Municlplo de Sanio Antonro do§ Lopes - MA.

Criâdo pelã Lél N'0í6 de 09 de Outubro dê 2017. excluevamêntê na rorÂrà

eleÍônl€a. c Lrma publicã(€o da AdrIÍ{6tr€9Éo Dircà dcslê Municiplo,

As eliloes do Diáí. C{i.ial Elêtrqlco de SântÕ Ân'l§nio dos I op€s pod€Íáo sêr

rôn§ulláda5 âtíavés da inlê.rê1, poí meio do seguinle endê.eçc
tilps://dom sloantoiÍx6lop€s ma gov bI.

PaÍa pesquisa poí oualquer teÍmô â uialização dê Íitíos, âcê§§ê
htps://dcm.$oânto.iÕdô§lôÊ.s.ma go! b.. As cor§ullàs, p€squisás e dowÍoad
sào de ace§sÕ grâtúto e ind€l)€ndeôle de quâlquêí Çada§trc.
EN IDADE
F'e,eturà t unrc,prl dc SanloA.lorno oJs I ooês- MA
CNPI 06 172 720,t!001-1C, Freíeito Emn@lúna d. Oüve@ (Bigu)

Enderêçô Av Presrd€flIê V gâs, .4ô, C€niÍo, Sánlo Antonlo dos L@€s -

r,iae-háo-cEP 6573GCo0
aelêloner (9§) 3666-1 1!11 e{nal: com@sloâotofl iodoslopês.n1a.gov.hÍ

ÍEXPEOIENTE

sroarlorlôdôslopes.ma.9@.br

Gabinete do Prefeito

Aô i". Nomêâr ALAN KASSIO LlLlA LEAL, pôrlâdoÍ de RG 01665ô3220015
SSP/MA e CPF 023.S39-103-95, pâ.â ocupar ô cargo de ulR=TOR DÊ

OEPÂRTÂMENTO DÉ RECURSÔS HUMANOS E FINANÇAS OE SsNIO ÂNlónic

^.1 
2ô Est2 Porlâriê €nrra.ã eô vrgor ô! dàtã de s'f a§sinalura, rêloqzrd.i; âs

dêpcaiçôes êfr tuntrâno

GAAINETE DO PREFEIÍO MUNCIPAI DE SANÍO A\ÍONIO DOS I OPES;MA
0J r!ê Jâne ro de 202r .

Emânuêt Lima de Olivena

PORTÀI]A Nr 0ú2i 2C21- GPSA-

NoMEIA o PRE€OEIRÔ É A EoUIPE oE APOIÔ EM LICITAÇÓES PUBLICAS
NA MODALIOADE PRÊGÃO {PRÊSENCIAL E/OU ÉLETRÔNICO) NO ÀMAIIO
oo poDER ExEcurrvo Do MuNrclplo DE sANÍo ANToNIô Dos LoPES :
DÁ ourRAs PRovt0ÊNctAs.

o PREFEITo Do IüUNIcIPIo DE SANTo ANÍoNIo DoS LoPEs Êslâ.jo do
N,lara^háo. no uso dás âtriblJç6es que lhe confere ê Lei Orgànjcâ do municipr3 de
SÂnro Alrlóniodos LoFes-MA,

o pRÊFEtTo Do MuNrcípto DE sANTo aNToNto Dos LoPES. Estâdo do
Mârànhao, no uso das aiíibúiÇÕes quá lhe conferB â Lêi oígá,ilc.r, óo munic pio de

§anto Antônio dos Lopes-MA € â L€i Muô dpd No 02 de 27 d. Janeko dê 2017
quê 'Dlspóe soàie a Reo.g,ôrizaçEa Adntrgtrattuâ do 

^lmcipio 
de SaDlLo Anlolrio

d.s Loqes. E.ta.ro do Maíakháa, çae .eÍgos ctê pôvinentô Em comissàó e

íungoes gralilica.tas, derine os r€sp6cliros siBbotos e lira os v6lorês dos
stbs, d/os corresq:ádentes: afitut co.npetànci€s ao!: or!,ãos É aôs seus úr,gêrrês
o dà oulras pÍovidénde§, rcvoga a Lei Municipal ao A3 de 14 le Agosto dê 201A e
sras ãltemç6rs c .,á oútâs pro'.ldêaciâs ,

A(.2". DISIGNAR ôs §ârvidoÍe§ JULIÔ MARINHO OA SILVA, perrencênle ao
quadro pelruíêhl€ dsls Mürü)lp'ô (c<roHr62.6o3-Asdo)- i.scrlo rc CPF &b
o no 489.484.033-20, e ôo RG sob ô n" 1-555.13ô SSP/ttA Ê MILENA MELO
SlLVA, pêít$c.nt€ ao qusdro peÍnanênla d€sre Mún&rpro (conc!Íssda). nscntg
no CPF sôb o n'007.684-75]50. e no RG sob o n'. 0195e2572002-ô SSPIMÂ.
pâra êxer@.êm ê Íunçào d€ membros da €quipâ de apoio, na b.ma da Lêi .'.
1A.52A2OO2.

poR iÁRIA \. O21r?ai'.- CPS/1L

ÊÍnanuel Lnna dc Oliveira

PORTAFIÂ N' 02212021 GPSqL

A/1 1' NOI',IEAR HERNANE IOPES ALÉNCAR. rnscÍiio no CâCâstÍo l.tàc:ooal dê
Pessoâ Fi6ica - CPF sob ô n' 035.262.603-89 ê AG sob o N" 013842220c0-5
SSP/MÀ pârâ âxercera funçào de Plegoeiro.

R:SC!VÉ

Arr 5' Ào àesoêiro €berá. em especd

VI
vI

i cerdefaÊo ôo p.oc€sso licialónoi
ll Çonduçào dos ttâ&lhos da equipc d€ apoio. dâ sessão públicá Õo

pregão presenciâl ou êlêú6nico e da otapa de lances:
lll. Rêcêbmênto, exame ê decisãô das impugnaçôos â consDltas a

licitação. com âpô ô do setor rêquiÊitantê dê oblelo ê íiô íespon§âvêl
pêlã elât\ríeÇâô ílo edilâli

lv. Rêceoimento 0as pÍôpostas, oÍeÍt9s, lâncês. nêgô.reÇôes dê preçoE.

AÍ1. 1' \omsâr RUBEM FRANclscO BRAGA SouSA, poírêdo. dâ RO
0C0100895608-5 SSPruA € CPF 01E 574 833-32, pâ.â ocupsr o cargo de
DIRETOR OO OEPAR-AÀIENTO DE COMIABILIDADE de Sántô ÁnIônio do§

Ar. Z Estê Pcnaria enlrará eín vigof ná dâtâ dÊ suâ as6inaluía. revogâdâs á5

disposiçóes cn conftirio

GABIN=TE DO PREFEIÍO MUNICIPAL OE SANTO AN'TONIO DOS LOPESMA.
04 áê Jan€ro dê 2c21.

Âr 4"- Câbe âr PÍsgoslro a conduÉo do Pregao ô n Equipe de Apoo aúxdrá-13
ê.n rodas a3 ras€s do píocesso licitalório.

O PREFEITO DO IV1UNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS IOFES, ESIAOO dO

Maranhào, no lrsodãs alnbuiçóês qu6lhô conlerÉ a LeiOrgânica do múnicipio de

Santo A.tônio do3 Lôpes-MA ê ã Lê MLrn'crpâl No C2 de 27 da Jaae,'ro óê 2417
aec o1.tt@ ed)tç o Rcús
tlcs Lcpes, Estado do inarênhéo. c.ia ca.gos dê ptovinehto aÉ, cc,missác e
lúnçõê§ qratiíicadâs. dêfrê os râ§pá.,rvos sinbÕlos e la ós váió.ês dos
:ubsídtos coíespandentes, at,ibúi .únpeléoct§ âos ó/gãos Ê á€s se4s drrgerÍes
e dá o,ttàs prcvt tências, Êvoga . Le! Muhtc,pal nô a3 do 11da agõsto de 2o1a c
suas altê@çóes ê dá ô/,,ras prcviclencias'.

ô- d.. 3Õft.bilid.de ê.l*li.âCàô:
V€flicação da conformidâdê dá proposte cor o§ Íequisrlo.
61ãô.d€!idoi ro a'o aNôcâliio:
VéÍnic€çáo ê julgâm6nto dês @diçôes dê hatrürãção
Rêcebinêôto, 6xêmê ê dêcisãô dos íêcurêoE encaoinhados á
êulú' ldá.re dÍrEtenle quddo í6r mánlidá á.têcisão.
DeliberâÉÉ .obrê o ,ene.or do prêgáor

Adiudicãqão do oblelo. quando não houveÍ .§uí§o; e
vll.
tx.

,ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

PreÍeLtu.a MLrnjctpslde §ânlo Aflto.b cbs Lop6s -MA, Av Presidente Vargas,446, csú!, s?nto Anro(o dc L@es - Ma.eháo - cEP:65730-000
ww,stoarlo,úo!oúlopês-ma.€t}v.br

DiáÍô Onliál Etetrónl.odo Mrnicrp'o - Sêôrela.iê MunrLipá dê PlaneJarunlo e Ádhini§tra9âo - dom@s-Joanto.loõo§lopes.m.9ov. br
Edição .o 92021

I

A.l. 3'. Ô Píego3 ro e Equipê dê Apoio da P.cícilurâ Municipal de Ssntô Anlônrô
dos Lôpês-MA, t€m s lunçáo dê rêalizar os procêssos llcilâiôrios Íêlâtvos às
,iêGçóes Ébr'.âs ne nrôdalidâde Prêgão (prêsêícjâler@ dêrón@) e prâ,icâí ôs
dêhâis âros §ob a égde oâ Lêl nc 10-520/02 e subsid€.iârnente. m que ccube.
as dispGiçô€§ da Lei n' I ô66, dê 21 dê iunho dê 19!13 e âlterâçóês posler o.es.
berÍ como derar6 legaslâçoe6 e lrisaruÇóes noftlalilas do Tnbu.al dê Cortes da
Êstado doMâmnháo quê lrârsm ÍlB mârâriâ.



ESTADO Do MARAN
PREFEITT,R A MUNICIPAL DE SANTO A
CNI'.1: 06.1 72.720/0001-I0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

.{UTUAÇÀO
N" PROC _

Ft. /J aê

5..tCorR

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 201,7, com base no fundamento legal

acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de orderradora de

despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no Processo

Adnrinistrativo na 112204-0007, tendo por objeto a Contratação de pessoa física para Prestaçào

de serviços de locação do imóvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio dos

Lopes/MA, para instalação do Conselho Tutelar;

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltâdos parâ a criaçào, a expartsâo ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que âcarretem aumento de despesa, serào

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçào

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Poftanto, a despesa citada, possui adequaçào

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Or'çamentárias (LDO).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhão, 19 de abril de2022.

D, ^i.^ t c<-r--<-r-.-^--.- l.^--J-'{, .-PÁI]LA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria nq 003/2021-GPSAL

Página 111

Avenida Presidente Vargas, Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.72010001-10Santo Ântônío dos

t.,TUAÇÀO
N'PROC

JUSTIFICATIVA/RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 112204-0001

Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Conselho Tutelar, de interesse

da Secretária de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

, Estado civil casado, portador do RG no 050793442013-8 SSP/MA e CPF

o40.277.013-72

Endereço: Rua Tiradentes, s/n, Centro

Santo Antônio dos Lopes- MA CEP: 65.730-000.

DADOS DO BEM IMOVEL E FINALIDADE

Localização: Frente: Medindo 3,00 m (três metros), limitando-se com

a Rua Tiradentes (mais 14,52 m, limitando-se a loja A CREDINORTE); Lateral

direita: Medindo 42,20 m (quarenta e dois metros, vinte centímetros), limitando-

se o Sr. Edésio Ferreira da Silva; Lateral esquerda: Medindo 42,32 (quarenta e

dois metros, trinta e dois centímetros) limitando-se com o Sr. José Soares de

Alencar Filho.

$
Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA

Página 1de4

DADOS DO FORNECEDOR / PROPRIETÁRIO
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Tendo em vista a necessidade de instalação provisória do Conselho

Tutelar, surgiu a necessidade da locação do imóvel. Desta feita, o imóvel acima

descrito foi o que julgamos melhor atender tais necessidades, pois possui as

características necessárias para a instalação, com espaço suficiente para instalar

cada setor que compõe o Conselho Tutelar, localizado na Rua Tiradentes, s/n,



t,

saÍto Ártônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
CNPJ: 06.172.720i0001-10

I. DOS MOTIVOS DA ESCOLHA DO IMOVEL

Centro. Por isso passamos a explicar os detalhes da contração, apresentando a

fundamentação para dispensa de licitaçâo AUTUAÇAÜ
N'PROC

FI,

A escolha do imóvel acima identificado, deu-se em razão das

características e localização do imóvel, tendo em vista a necessidade de

instalação e funcionalidade do Conselho Tutelar, levando-se em conta o espaço

para instalar cada setor que compõe o citado órgão, localizado na Rua Tiradentes,

s/n, Centro, e equipamentos a serem nele instalados.

É inegável que o Conselho Tutelar não pode ser instalado em qualquer

lugar do órgão, haja vista que depende de certos fatores: alguns próprios do tipo

de atividade da instituiçáo, outros devidos às instalações e situaçôes dos predios.

lndependentemente de qual seja, deve-se ocorrer um planejamento para localizá-

lo de modo que permita atender rapidamente o fluxo de movimentaçáo das

pessoas, ajustando-se as necessidades.

Outrossim, outro aspecto essencial para instalação do referido

Conselho Tutelar, é a adequação de capacidade volumétrica do ambiente para a

finalidade da seção. Assim sendo, no presente caso, a área total do

estabelecimento é de '155,61 m' (Cento e cinquenta e cinco vírgula sessenta e

um metros quadrados), ocupando toda a área do terreno, no qual irá facilitar o

espaço, objetivando conseguir melhorar a produtividade, ao mesmo tempo em

que se otimiza a gestão de atendimento.

Nesta perspectiva, o imóvel objeto de eventual locaçáo para instalaçáo

do Conselho Tutelar, está situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, neste

município, sendo de fácil acesso, e se adequando perfeitamente às suas

necessidades para o fim a que se pretende tanto pela localização geográfica (que

condicionou a sua escolha), quanto pela utilização que atende as finalidades

precípuas da contrataÉo pretendida pela Administração.

Avenida Castelo Branco, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITUR4 MUNICIPAL D
CNPJ: 06.172.72010001 -10

E SANTO ANTôNÍO DOS

N'PROC
FI,

il. DOVALORDALOCAçÃO
Êr.

A presente contratação terá o custo de R$ í.500,00 (Mil, e quietos

reais) mensais, por um período de 12 (doze) meses.

Ademais, cumpre-nos informar que o preço sugerido pelo locador está

compatível com a média estipulada pelo Engenheiro Municipal em seu Laudo

Avaliativo, conforme documentos anexados aos autos, bem como com os preços

do mercado imobiliário do Município.

III, DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente dispensa de licitação está fulcrada no ínciso X, arl.24 da

Lei 8.666/93, senão vejamos:

"Atl. 24 - E dispensável a licitação:

X - Para compra ou locação de imovel destinado ao

atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas

necessrdades de instalação e localização condicionem a sua escolha,

desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo

avaliação prévia;" (gifo nosso).

tv. DAS D|SPOS|çOES GERAIS

. O prazo da presente locação é de 12 (doze) meses.

. A presente locação poderá ser prorrogada anualmente, enquanto
perdurar a necessidade.

Por fim submetemos os autos do Processo Administrativo n" 112204-

0001 à Assessoria Jurídica para examinar e entendendo possível, aprovar minuta

do contrato. Após análise consubstanciado por meio de parecer jurídico,

&"

§

à
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LO

Sarto Ântônh do, CNPJ: 06.172.72010001 -10

encaminhe-o a autoridade competente para prosseguimento dos atos

administrativos legais.
AUTUAÇAu

N" PROC

_ru__
Santo Antônio dos Lopes - MA, em 22 de abril de 2022

HADILLA DA stL CAMPOS RG

Secretária de Assistência Social, Juventude e Trabalho
Portaria n" 007/202 1 -GPSAL

I'
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MINIiTA DO CONTRATO

coNTRATO N" ..........12022.
PRoC. ADM. :{" ........./2022.

coNTRATo or locaçÃo oe rnlóvrL qrrn
ENTRE sr cELEBRAM o MUNICiplo nn
SANTO ÂNTO\IO DOS LOPES.}TA, ATRAvES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E O SR.

Por esre instrumenro parricular. o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA.
através da PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, situada na

. inscrita no CNPJ sob o no " neste alo
representada pela poÍadora da cédula de iclentidade n"

Sece do CPl" no.
. clcnominacla L()CATARIA, nesle ato represen

brasileiro, estado civil. inscrito no CPF sob o n'
te e dorniciliado_ SSP/-,

aM
S

ou

c

()

t't"

o
It" R. c a.lustanr firmar

o i 8.666 de 1993 e na Lei n"
l"g
diç

CS ãtas, resolvem celebrar o presente
s seguintes:

m
c dc

cl c

I

direita :

A A MEIRA _ DO OBJETO

Constitui obieto deste contrato a locação do imóvel situado na Rua

.CEP: . medindo de frente; de fundol de lateral

lateral esquerda; área total de _ m2, para a instalação de sede do

Depósito Central.

Parágrafo Primeiro E vedada a sublocação total ou parcial do imóvel locado.

Parágrafo Segundo - São partes inlegrantes deste Contrato. como se neste transcritas
estivessem: A proposta comercial. o Laudo de Avaliação do Imóvel. o Termo de Dispensa de
Licitaçào. o Relatório de Visita Técnica. e demais peças que compõem o Processo no

2. CLÁTISULA SEGUNDA _ DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1. O presente contrato Íbi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24.
inciso X. da Lei n' 8.666. de 1993, que a autoriza na hipótese de "compra ou locação de imóvcl
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor dc mcrcado. segundo avaliação prévia".

3. CI,AT]STII,A
LoCAD()R

TERCEIRA _ DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO

rus ul

Íun
mo sl

CS r1

den
2
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nto
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N" PROC
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Se.v

3,1, O I.OCADOR obriga-se a

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina. e em
estrita observância das especificações constantes nos autos:

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de
ordem.lurídica capaz de colocar em risco a looação. ou. caso exista algum impedimento. prestar
os esclarecimentos cabiveis. inclusive com a juntada da documentação pertinente. para fins de
avaliação por pâne da Administraçào:

3.1.3. Garantir. durante o tempo da locação, o uso pacíÍico do imóvel;

3.1.d. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

-1.1.6. Fornecer ao LOCATARIO descrição minuciosa do estado d
vistoria para entrega. com expressa referência aos eventuais o

3.1.7. lrornece ft d po p a

cn

Te al rnc idente sobre o imóvel:

c o de luncionamento. os sistemas hidráulicos e a rede elótrica:

. Manter. durante a vigência do contrato. todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de dispensa de licitação:

3.1.1l. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado. os comprovantes relativos às parcelas que

este.iam sendo exigidas;

3.1.12. tnÍbrmar ao LOCATÁHO quaisquer alteraçôes na titularidade do imóvel. inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

P

ll

{. ( LÁUSULA QUARTA
LOCATÁRIA
4.1. o LOCA|ÁRIO obriga-se a:

DOS DEVIiRES E RESPONSABILIDADES DA

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido. compatível com a natureza
deste e com o lim a que se destina. devendo conservá-lo como se seu fosse;

{.1.3. Realizar vistoria do imóvel. por ocasião da entrega das chaves. para fins de veriÍicaçào
minuciosa do estado do imóvel. fazendo constar do l'ermo de Vistoria os eventuais defeitos
existentes:

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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4.1.4. Restituir o imóvel. Íinda a locaçào. nas condições enl que o recebeu.
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrcga.
desgasles e deteriorações decorrentes do uso normal;

conlbmre
salvo os

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba. bem
como as eventuais turbações de terceiros:

4.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR. assegurando-se
o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias. nos
temos do a(igo 26 da Lei n'8.245, de l99l I

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel. ou nas suas instalaçôes.
provocados por seus agentes. luncionários ou visitantes autorizados:

4.1.8. Nâo nlodificar â forma extema ou intema do imóvel. sem o co mento
escrito do t-OCADOR;

:1.1.9. Entrcgar imediat ao LOCADOR

I

u anç
encarÍtos con

.nl
S.

ig
on S c 1'

e u10n pú lic ccl L- 1'ARIO

co

nção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos. e elétricos;

Lte las necessárias à sua administração.

u

b, Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
comum;

.1.1.12. Perrnitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários. mediante
prér'ia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros. na hipótese prevista no arÍigo 27 da Lei n'8.245. de l99l:

5. CLÁUSULA QUINTA _ DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO
5.1. As berrÍ'eitorias necessárias introduzidas pela LOCATARIA. ainda que nào autorizadas
pelo I-OCADOR, bem como as úteis. desde que autorizadas. serão indenizáveis e permitem o
exercício do direito de retenção. de acordo com o artigo 35 da Lei n'8.245, de 1991. e o artigo
578 do Código Civil.

5.1.1. O LOCATÁRIO fica desde já auÍorizada a fazer. no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

5.2, Ern qualquer caso. todas as benf'eitorias desmontáveis. tais como lambris. biombos. cofre
construído, tapetes, etc.. poderào ser retiradas pela LOCA'IÁRIA. devendo o inróvel locado.

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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4.1.11. Pagar as despesas de telefone (se houver) e de consumo de energia elétrica. e água e
esgotot
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§l'entretanlo. ser devolvido com os seus respectivos acessórios.

, perlazendo o

6.2. As despesas com os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto. energia
eletrica. etc. t. cujo pagamento tenha sido atribuido contralualmente ao LOCATÁRI( ). scrào
suporladas proporcionalmente, em regime de rateio. a partir da data do eÍêtivo recebinrenlo das
chavcs. após a vistoria e liberação do irróvel para uso.

6,2.1. O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela ve ldade
data de entrega das chaves. pagando LOCADOR e LOCATÁHO
parcela. Caso o LOCATARIO a pague na integralidad
LOCADOR será abatida or do aluguel do m scq ap
será observ o-

ent o

M () \I
al uad nlensalmente, até o 10" (decimo) dia útil do mês

desde que o recibo locatício. ou documento de cobrança

a

a

S

c

vc
po a sido apresentado pelo LOCADOR com antecedôncia minima de 05

) dias úteis.

7.1,1. Caso a antecedência mínima nâo seja obsen'ada. o pagamento será efetuado no prazo de
até l0 (dez) dias úteis da data da apresentaÇão do recibo locatício ou documento de cobrança
correspondente pelo I-OCADOR.

7.2. O pagamento sonlente será efêtuado após o "atesto". pelo servidor competente. do
documento de cobrança apresentado pelo t,OCADOR.

7.2.1, O "atesto'' fica condicionado à verificação da cont'ormidade do documento de cobrança

apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

7.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes à

locaçâo. ou. ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento ficará
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese. o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não acarretando
qualquer ônus para a LOCATARIA.

7.4. Antes do pagamento" o LOCATARIO verificará. por meio de consulta eletrônica. a
regularidade do cadastramento do LOCADOR nos sites oficiais. devendo seu resultado ser

impresso, autenticado e iuntado ao processo de pagamento.
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6.1. O valor do aluguel mensal é de R$

5.3. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LO(IADOR, nas condições crn que Í'oi
recebido pelo LOCATARIO, conforme tlocumento de descrição minuciosa elaborado quando
da vistoria para entrega. salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

6. CLÁUSULA SEXTA _ DO VALOR DO ALUGUEL
( I

r alor global de R$ _
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7'5. Quando do pagamento. será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7.6. O pagamento será ef'etuado por meio de Ordem Bancária de Crédito. mediânte depósito em
conta-corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR. ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

7,7,Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.8. O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR. que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que o LOCADOR não tenha
concorrido de alguma forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso. apurados desde a data limite prevlsta para o
pâgamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 67o (seis por ce ao ano. e

on TC e

c ui ui') ormula:

N : Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP : Valor da Parcela em atraso

s. cLÁusuLA orTAvA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
8,1, O prazo de vigência do conlrato será de 12 (doze) meses. a contar da data de sua
assinatura. nos termos do artigo 3' da Lei n" 8.245, de 1991, podendo. por interesse da
Administração" ser prorrogado por periodos sucessivos.

8.1.1. Os efeitos Íjnanceiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das

chaves. mediante Termo. precedido de vistoria do imóvel.

8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da vantajosidade da medida
para a Administração. inclusive mediante a realizaçâo de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública.

8.2.1. A promogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditrvo.

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÀO
9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado. na
Íbrma <io artigo 8" da Lei n'8.245. cie 1991. llcando desde já autorizada o LOCATÁRIO a

proceder à averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de
lmóveis competente. correndo as despesas decorrentes por conta do LOCADOR.

IO. CLÁUSULA DEZ _ DO REAJUSTE
10.1. Será admitido o reajusle do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses. mediante a aplicação do (lndice Ceral de Preços - Mercado - IGP-M ou
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro quc r enha suhstituí-lo-
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas FGV, desde que seja rvado
mínimo de l2 (doze) meses, contado da data da assinatura do contrat
ou da data do último reajuste. para os subseqüentes

l0.l.l. Caso o c ta

II ao cr it

12 co

rt
Í'o

dc ento- caso realizado em outra ocasião.
It.t nl

I

o

o instrunrento de prorrogação da vigência do

neste conÍrato-

I
c

Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os

preços praticados no mercado. de forma a garantir a continuidade da contratação mats

vantajosa.

II. CLÁUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ll.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrào por conta dos recursos

especíÍicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Anlonio dos Lopes-
MA. classiÍlcados conÍbrme abaixo especificado:

órgão
[]nidâde OÍ(amentáris
l'ünção
SutF.Funqào
Pr(,grâmâ
PÍoie(o ,\ril idâdr
( lâssificâcàí, ]l(oÍômicâ
Ionte dr Rc(ursos

09- Sec. \lun. I)e.\ssit. SociâlJur. [ràbâlho
09.0: Fundo Nlunicipâl dc Âssist Sociâl - t'[tAS .,/
0E- Ássistênciâ S0cial
122- AdministrâClo Cerâl
0lJ7- Cestão de I'olitica da .\ssistênciâ Socisl
l.:{8- llanul ( l'uncido ( on\clho'Íülelâr
J.3.rr(J.36,00- Oülr',r Srrr.'l er(. Pes\oâ Físic{
1500000000- 00000000- Rccursos náo vincülsdos de lmpostôs

11.2. Hrn caso de prorrogação contratual ou alteraçãolinclusâo dos respectivos créditos
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta

dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classit'icadas em

termo de aditamento de contrato.
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8.2.2. Caso não lenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicaçào
cscrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de l5 (quinze) dias da data do térrnino da
vigência do contrato. sob pena de aplicação das sançôes cabíveis por descumprimento de dever
contmtual.

de novo
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12. cl-ÁustrLA DozE - DA FISCALTZAÇÃo
12.1. A Ílscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administraçào.
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administraçào.

12.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente
envolvidas. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou del'eitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competên
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo h
con\,ententes

na cxccução do

a

LI
C

ES
0e tuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666.

tl

-l

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
14.1, A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres
elencados no contrato, sujeitará o I-OCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

a. Advertência por faltas leves. assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contrataçãol

b.1. Moratória <!e aÍé 3%o (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da
contrataçâo. até o limite de l5 (quinze) dias;

b.2. Compensatória de até 5oÁ (cinco por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de

inexecução total ou parcial da obrigação assumida. poden<lo ser cumulada com a multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Poder Executivo do Município de

Santo Antonio dos Lopes-MA, pelo prazo de ate dois anos;

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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l2.l,l. A Íiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inl-erior e. na ocorrência desta. não implica em co-responsabilidade do LOCA'IÁRIO ou <ie

seus agentes e prepostos. de conlbrmidade com o art. 70 da t.ei n'8.666. de 1993.

b. Multa:
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O*,rrrr.uçUo OOh;d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a A
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
LOCADOR ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

- cnquanto
seja promovida a reabilitação
será concedida sempre que o

14.t.l. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

1,1.2. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade. previstas acima. as empresas ou profissionais que. em razào
do presente contrato:

14.2.1. Tenham sofrido condenações deÍinitivas por praticarem, por meio dolosos, Íiaude fiscal
no recolhimento de tributos;

14.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos d tação:

14.2.3. Demonstrem nào possuir idoneidade para contratar e

apli

atos i1ícitos praticados.
a c

a em processoI re
a

ent i n'9.784. de 1999C

o bservando-se o procedimento
6 -) sid

11 o rator.
n,ado

. na aplicaçâo das sanções, levará em consideração a gravidade
o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à

o princípio da proporcionalidade.istração. obse

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos valores
a serem pagos. ou recolhidos em Íàvor do Município. ou ainda. quando for o caso, serào

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

14.6. Caso o LOCATARIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente divulgadas no sitio oficial deste poder executivo
(w'ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br) t: publicadas na imprensa oficial.

1.1.8. As sançõcs aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou.
no caso das multas. cumulativamente. sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

I5. CLÁUSULA QUINZE - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784, de 1999. a Administração Pública poderá
motivadamente adotar providências aoauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação.

Avenida Presidente Vargas. N' 4.16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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I6. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃo CoNTRATUAL
16.1. A LOCATÁRIA. no seu lídimo interesse. poderá rescindir este contrato- sem qual qucr
ônus. em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação
imposta ao LOCADOR. sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.

16.l.l. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarrelará a
execuçâo dos valores das multas e indenizaçôes devidos ao LOCATÁRIO. bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato. até o limite dos prejuízos causados. além das
sanções previstas neste instrumento.

ló.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei n'8.666. de 1993. que sejam aplicáveis a esta relação
locatícia.

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratanl os incisos XII a XVll do artigo 78 da Lei no
8.666, de 1993. desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOC
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

IOore s

16.2.2. Caso. por razões resse público
Xll do artigo

te da o pagamento

com antecedência mínima de

d lt
d

n
T
eo

o
S

I-e

co
c otr oL

I
n

Ir sc. não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
em culpa, o LOCATARIO ficará sujeita ao pagamento de multa
aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 4' da Lei n' 8.245, de

co ()

lente a 0l (um)
1991. e no arligo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da
vigência do contrato.

16.4. O procedimento l'ormal de rescisão terá início mediante notiÍicação escrita, entregue
diretamente ao LOCADOR ou por via postal. com aviso de recebimento.

16.5. Os casos da rescisão contratual serão fbrmalmente motivados nos autos. assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e tundamentada da
autoridade competente.

I7. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS ILICITOS PENAIS
17.1. As infrações penais tipificadas na Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores serão

ob.ieto de processo.iudicial na lorma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
aplicáveis.

Avenida Presidente Vargas, N' 446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
Página9dell

Nest pór2

o

ul .dequal q

(r ta)

trato. a

S

993.

Crque
no

just
_oc
evl

RIO
ia. fi

R. por

lnclô
ero

16.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel. tais como incêndio.
desmoronamento. desapropriação, caso lortuito ou Íbrça maior. etc.. o LOCATÁRIO poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente. ficando dispensada de qualquer prévia
notificação, ou multa. desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MTINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CPNJ: 06. I 72.72010001 -r0

I8. CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ DA TROCA EVENTUAL DE DoCUMENTOS
18.1. A troca eventual de documentos cntre a contratante e a contratada. será realizada através
de protocolo.

l8.l.l. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos

I9. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos serào resolvidos às luzes da Lei n'8.666, de 1993. e na Lei no 8.245. de
1991. berr como demais legislações correlatas. e dos princípios gerais de direito.

20. CLÁUSULA VIGESIMA _ DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO
20.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666/93 e alteraçôes
posteriores. a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se

houver). será efetuada na imprensa oÍicial. até o 5" (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
asslnatura

21. CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO r--1
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio dos Lopes-MA. para dirimir quaisquer
dírvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E. por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi
impresso em 03 (três) vias de igual teor. na presença de duas testemunhas para que surtam seus

legais e jurídicos etbitos.

Santo Antonio dos Lopes - MA.

Município de Santo Antonio dos Lopes-MA
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes

Secretária Municipal de ......................

Locatária

Locador

Teslcmunhos:

Avenida Presidente Vargas. N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I I2204-OOOI

INTERESSADO: Sccrctaria Municipal dc Assislôncia Social, Juvcntudc c Trabalho

OBJETO: Locação dc imóvcl

ASSUNTO: Locaçào dc imóvcl situado na Rua Tiradcntcs. s/n, Ccntro, Santo Antônio dos

LopesrMA, para instalação do Conselho Tutelar, de inleresse da Secretaria Municipal de

Assislência Social, Juventude c Trabalho.

EMDNTA: Contrato Administrativo. f)ispcnsa dc Licitação. Lei

Nacional n" 8.666/93. Possibilidade Jurídica de Contrâtação Diíeta-

PreenchimcnÍo dos Requisitos Legais. Locação de Imóvel. Conselho

Tutelar. Art. 24, X daLet Cerai de Licitações.

RELATÓRIO

Os presentes autos foram encaminhados a esta procuradoria, para emissão de

parecer eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar accrca da possibilidade de

dispensa de licitação na forma do art. 24, X, da Lei Nacional n" 8666i93, para locação do

inróvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA, para instalação

do Conselho Tutelar, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Juvcntude e Trabalho, confomrc oaraoteristioas exigidas no Tenno de Referência

anexado aos autos.

Em rcsuma sintese, é o relatório.

Compulsando-se os autos do presente proeesso administrativo, é possível ertrair

que lora regularmente iniciado, tendo sido autuado, prolocolado e registrado. na lorma exigida

pelo artigo .38, caput, c/c arligo 4', todos da Lei n" 8.666, de 1993. AIénr disso, suas lolhas

J

Âvcnida Presidente Vargas, N'44ó, Centro, Sânto Antônio dos Lopes MA
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foram scquencialmentc numcradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4., da Lci r.ro

9.784, dc 1999.

N" PROC

Ft.

I.2. SOBRE A DI PO IDADE OR AMENTÁRIA PARA

DESPESÀ

Scgundo o artigo 14, da Lc'i n" 8.666/93, ncnhuma compra scrá fcita scm a

indicação dos rer:unos orçamenrários para o seu pagamenlo. Igual disposição é albergada no

artigo 7" da mcsma lei, no que toca às hipóteses de obras c serviços. situaçào qre ó repctida no

caput do artigo 38 do rcfcrido diploma normativo. No caso ora cm análisc, consta nos autos

declaraçào da existôncia de cródito orçamcntário para atendimento da despcsa em questão.

I.3 SOBRE A JUSTTFICATIVA PABA A DEFLAGRACAO DO PROCEDIMENTO.

A doutrina modema ensina quô todo ato administrativo precisa ser motivado. No

terreno dos contratos administrativos não é diferente- Além de cump.ir regràmento [egal, como,

por exemplo, o contido nos aúigos 2" e 50 da Lei n'9.784199, a decisào por contratar esse ou

aquele objeto precisa ter uma conlormaçào com o interesse público. situação que só e

demonstrável a partir da motivação ou justiÍicativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se mtando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle cxtemo irão analisar a conduta do gestor atgum tempo depois, as

razões que dctcrmitaram a prática do a1o devcm ser inteiramentc registradas, para nâo pennitir

qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse seutido, tem-se que atentar tarnbénr para o

conÍole social, enr crescimento no pais, especialnrentc através da constituição de

"observatórios sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transpar'ência.

Há que se pondeÍar', ainda, que justificar a aberttua de um processo pam

contratação signif,rca demonstrar previamente, de rnaneira metódica e didática, as razões pelas

quais a Administração está â contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto

quantitativo. Ou mesmo porque escolheu urn caminho em tlctrimcnto de outro-

Por fim, obserya-se nos autos do processo que houve uma consulLa prévia ao

Depatamento de Patrimônio do Município quanto a existência de imóvel próprio municipal

disponivel na loualidade em que pretende rcallzar a locação, na qual foi constatado que o ente

não dispõe de bem irnóvel desocupado em seu acervo patrimonial. Tal procedimento é

AUTUAÇÂC

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Altônio dos Lopes MA
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mcrcccdor dc clogio, pois ó despropositado o dispênrlio de rccurso público dc forma

injustilicada. .já quc cm havcndo imóvcl disponívcl capàz dc atcndcr ao intcrcssc da

Administração, a alocação de orçamento para esse fim não encoÍltraria fundamento de validade.

AUTUAÇÂO
N" PROC

FÍ.

2. FU§DAMENTACÀOLEGALDADISPENSA

Por força de dispositivos constitucionais (XXl, art. 37, CF/88) e

infraconstilucional (art.2" da Lei n" 8.666i93), a Administração Pública. em regra, deve

cscolhcr scus contratados mcdiantc prévio ccrtams licitatório (princípio da obrigatoriedadc),

contudo o legislador rossalvou hipótescs em que a seleção de contratâdos pode pÍcscindiÍ da

licitação, as exceções são classicamente denominadas de "dispensa" e "inexigibilidade", e as

hipóteses legais esrão fixadas nos ans.24 e 25 da Lei n" 8.666/93, respectivamente.

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa

e inexigibilidade) é porque admite que poÍ vezes a realização do cename não levará à melhor

contrataçào pela Administraçào ou que, pelo menos, a sujeição do negócir.r ao procedimento

t'omral e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse

público para a íinalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a locação dc

imóvel para atender as necessidades da Âdministração Pública (inteligência do X, aÍÍ.24,Laí

n" 8.(166193), in verbis:

- AÍ1. 24. É dispensável a Licitaçào:

(.'.)

X-paraacompra ou locacão de imór'el destinado ao atendimento

das finalidadcs prccíDuas da administração , oujas uecessidades dc

instalacão e localizacão ndicionem a sua escolha. desde que o

preco seia comoatível com o valor de mercado. segundo avaliação

prévia;" Destaca-se.

Vê-se que objetivamentc existe previsão legal à locação «le imóveis por dispensa ile

licitação, no mesmo senlido É a manifestação do respeitado doutrinador Marçal Justen Filho

(Comenuirios à Lei de Licitagões e Contratos Administrativos, 13'çd., São Paulo: Dialética,

2009, pg. 310), r,ejamos:

___-_:t

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MÀ



Sãnto Antô.úo do6

ESTADO DO iIARANHÀO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.í72.720/000í-'10 AUTUAÇÃO

NO PROC

"Quando a Adminisúraçío neccssita de lmóvel para desti

pcculiar ou com localização determinada, não se torna possívcl a

competiçâo cntre particularcs. (...) A aquisição ou locação de

irnóvcl dcstinado a uti zação cspccificâ ou cm localização

dctcrminada acarrcta inviabilidadc dc compctiçào. Trata-sc dc

hipótcsc dc incxigibilidadc dc licitação..." (f)cstaca-sc).

Poíanto assistc ao geslor público discricionariedade quanto a escolha dc imóvcl a

scr locado para nclc dcscmpcnhar as atividades administrativas dos órgàos intcgrantes dc sua

cstrutura administrava, contudo. tal margem dc ação. não significa arbitrariedadc, pois, estão

fixados requisitos, os quais devern ser observados e comprovados nos autos cm cada caso

concreto.

Ressalte-se, ainda, que a contratação direta não significa o descumprimento dos

princípios intrínsecos que orientam a atuaÇão administrativa, pois o gestor púbiico está

obngado a seguir um procedimento administrativo determinado, com intuito de a"ssegurar a

prevalência dos princípios jurídicos explícitos e irnplicitos constantes no Texto

Constitucional.

Pois bem, extrai-sc do dispositivo legal acirna que a Administraçào Pública é

dispensada de licitar a locação de urn imóvel que lhe seja realmente indispensável, em razão

das necessidades de instalação e localização. Contudo, para arnparar esta hipótese de dispensa

de licitação, é inperativa a satisfação dos scguintcs requisitos: a) destinado ao atenditncnto

das Íinalidades precípuas da Adrninistração: b) necessidades de instalaçâo e localização

condicionem sua escolha; c) preço compatível com o valor de mcrcado; d) avaliação prévia.

Assim sendo, para o caso cm questão, veriÍica-se a necessidade dc locação do

imóvel para o funcionamento do Conselho Tutelar, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, para isso,

analisaremos os requisitos legais.

2.1 ATENDIMENTO DAS FINAL ADES DA ADMINISTRACÃO

Conforme acima demonstrado, a locação de imirvel pela Administração fundada no art.

24, X, e art. 26, pârágralo único, II da Lei n" 8.666/91 depende de comprovação de que o

Âvcnida Presidente Vargas, N" 446, Ccntro, Santo Antônio dos Lopes MÂ

:.§



Sãírtô AntóÍ{o óo6

ESTAOO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA *IUNICIPAL DE SAMTO AilTÔND DOS LOPES
CNPJ: 06.172.720/0001-10 ÇAo

N. PROC
Ft ( -a-

Administração, cm dctcrminada localidadc, cm razào da ausência dc outro imóvel similar c

disponível.

Vislumbramos no processo JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃO RAZÃO DA

E§COLHA E DO PREÇO, alcstando-sc a ncccssidadc dc irnóvcl pâra satisfação dc

ncccssidadc administrativa dc órgão intcgrantc da cstrutura administrativa da Prcfcituna

Municipal dc Santo Antônio dos LopcslMA, qual scja, o funcionamento do Conselho

Tutclar, visando alendcr as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabâlho, rcstando assim satisfeito o prirnciro requisito.

2.2 DA NI:,CESSIDAT'E D[ INSTAI,AÇÀO E I,OCAÇÃO

dimensáo. edificacão. destinacão etc.) são relevantes, de modo que

a adnrinistr âcâo nao Íêm outr. êscôlhâ Quando a Adminislração

necessita de imóvel para destinaçào peculiar ou com localização

dcterminada, não se torna possível a competição entre particulares".

(JUST.EN I'ILHO, Marçal. (Comenúrios à lei de licitações e contr-atos

adrninistrativos. 8ed. São Paulo: Dialética, 2000.p.252).

Nesta trilha" a Adrninistraçâo Pública, visaudo satisfazer seus irrteresses, bem corno

observantlo condições rnínirnas (instalações e localitlatlc) inerentes à função desempenhatl4

encontrando apenas um imóvel apropriarlo, e, desde que scu valor seja oompatível com os

praticados no mercado, poderá eletivar a Dispensa de Licitação com fulcro no dispositivo

legal mencionado.

Nesse sentido, dispôe o ilustre doutrinador Jessé Torres:

Âvenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopcs MA

imóvcl cscolhido é o único a satislazer as neccssidadcs dc instalação c localizaçào

A esoolha recaiu no imóvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio

dos LopesÀÍA. para instalação do Conselho Tutelar, por ser o único imóvel que apresenta as

caracteísticas que ateúdem aos interesses da Administração Pública. e em razão dos motivos

aduzidos pela Secretaria Municipal de Planejamento e Àdministração e neste mesmo teor,

Marçal Justem Filho leciona que:

"A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse

público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele

selecionado. As características do imóvel (tais como localizacão.

\-
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FI,"Em principio. a Administração comprâ ou loca mcdian

licitação...,tais c tantas podcm ser as contingôncias do mcrcado,

variáveis no tempo e no espaçô, a viabilizarem a competição. Mas se

a opcração Íiver por alvo imóvel que atenda as neccssidadcs

especíÍicas cumuladas de instalação e localização do serviço, a

área de competição pode estreitar-se de modo a ensejar a

dispensa...Ncstas circunstancias, c somcntc nclas. a Administração

cornprará ou locará diretamente, inclusive para que não se frustre a

Ílnalidadc a acudir" (grifamos). (Comcntários à Lci das Licitaçõcs c

Contralaçõos da Administração Pública, 5a Edição, pag. 277).

IJestaca-sc.

Os rcquisitos exigidos no art. 26 da lei n. 8 666193 são de cumprirncnto obrigatório para

as dispensas admitidas com base »o art.24, X, da Lei Ceral de Licitações. O dispositivo em

comento prevê quc o preço do imóvel devc ser "cor'rrpatível com o valor de mercado, segundo

avaliação prévia" (inciso X do aÍ.24 da Lei n" ti.666193). Note-se que o legislador inúca a

forma pela qual a Administração deve ôbtoÍ o preço de mercado para justificar a sua

contratação: a avaliação prévia.

Diante disso, não basta que os servidores realizem pesquisa de preços de imóveis

similares na região prelendida ou consul[as a publicaçires técnicas nesse sentido, por

exempkr, é preciso requerer a avaliação prcvia por profissional comp€tcnte, na lbrma da

regulamentação respectiva.

--,,
Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA

No presente caso e conforme Laudo de Vistoria e Avaliação, elaborado pelo

Êngenheiro Civil da Prefeihrra, o imóvel possui excelente localização, as suas estruturas

prediais, hidráulicas e elékicas atendem plenamente as finalidades locativas.

Portanto. verifica-se que segundo o laudo supramencionado, atesta-se a sanidade fisica

do imóvel e a salubridade do mesmo para o Íi.mcionamento, de tbrma a atender as

necessidades para o firn a ser contmtado, estando presgnte o segundo requisito.

23 DAJUSTIFICATIVADOPRECO
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Ex posilis, a administração providcnciou a avaliação próvia do imóvcl, por mcio

Laudo Avaliativo produzido por profissional competcntc, comprovando a comparibilidadc

preço a ser contratado com o preço praticado no mercado.

Frise- se que a avaliação antecedeu a firmação do negócio avençado, o que no presente

caso configura-sc a locação. pois scm avaliação prólia nâo há como alcrir o prcço praticado

no mcrcado.

Adcmais. para a locação dircta, é ncccssiirio constar no proccsso a comprovação dc não

haver outro imóvel similar e disponível. Deve-se também comprovar a impossibilidade de

salislazer o interesse púbtico de qualquer outra maneira. Assim, caberia à Adminisrração,

alóm dc diligenciar a fim dc comprovar o prccnchimcnto dos requisitos para conlÍatação

direta conr dados coucretos, selccionar a melhoÍ proposta possivcl" repudiando escolhas

meramente subjetivas, conforme lembra Marçal Justen Filho', é necessário constar no

processo os documentos que comprovem não haver outro imóvel similar e disponivel.

Deve-se também comprovar a impossibilidade de satist'azer o interesse público de

qualquer outra forma. Para Diógenes Gasparini, a excepcionalidade se justifica pela natureza

da atividade administrativa e pelas especiÍicidades requeridas do imóvel, que acabam por

toma-lo um 'bem singular". nas palal'ras do autor':

[...] quando, por exemplo. â nalureza do serviço exige do imóve1 onde

será instalado certas caracteÍísticas (altura do pé direito, natureza da

construção). tanto quanto o é a localização (próximo a um serviço já

instalado), por exemplo. Com essa indicação a Administração Pública

torna o bcm singular; não há outro bem que possa atender aos seus

reclamos. e em razão disso pode-se comprá-lo ou locá-lo sern

licitação. A hipótese só prestigia a entidade que, enr tese, cstá

obrigada a licitar. Quando compradora ou locatiria. Quando

vendedora bem imóvel, a disciplina é a eslatuida no alt 17. do Estatuto

Federal Licitatório e quando locadora. a regra é a licitação, dado que

seu bem pode interessar a mais de unra pessoa, salvo a hipótese da

alínea 'f ' do inciso I dessc aÍigo.

Avcnrda Prcsidente Vârgas, N'446, Ccntro, Santo Antônio dos Lopcs MÂ

--D

ESTAOO DO IiIARANHÀO

'ruS'T LIN FIt,lIO, Marçal. Comentários à Lei de l-icitações e Contralos Adrninistrativos. 8' Fld. São Paulo;
Dialélica. 2001.
(iASPARINI, Diógenes. Direihr Adminishaüvo, tl'l--d. ver. E atual. São Paulo: Sardiva.2003.
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Dcsta forma, vcrifico a rcgularidadc do procedimento cm rclação à juslificativa

prcço, cm virtudc do laudo técnico, conformc constanr nos autos do proccsso dc dispcnsa.

Em suma, face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos norteadores

dos atos administrativos, em especial o da supremacia do interesse público, bem como, pela

inviabilidadc dc compctiçâo à vista da incxistôncia dc outros imóvcis capazcs dc atcndcr a

finalidadc almcjada pclo Municipio, cm cspccial por sua localização, opinamos quc ocorra a

cclcbração do contrato dc locação cntrc a Prcfcitura Municipal dc Santo Antônio dos

Lopes,MA (locatária) e Edésio Fen'eira da Silva (locador).

3. DAMINUTADOCONTRATO

A regulamentaçào dos contratos administrativos encontra-se prevista no artigo 54 e

segui-nles da Lei n.o 8.666193, tondo o art. 55, da referida norma, pr€visto quais são ars

cláusulas que ngcessariamente deverão estar Çonsignadas nos chamados contratos

adminishativos. sendo as seguintes:

"l - o objeto e seus elementos caractefisticos;

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

III - o preço e ax condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetiâria entre a data do adimplemento

das obrigações e a do efetivo pagamento:

IV - os prazos de inicio de etapas de execução. de conclusão, de enkega. de observação e de

reccbimento deÍinitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da ctassificaçâo funcional

programática e da categoria econômica;

Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e os valorcs das

multasl

VIII - os casos de rescisào;

IX - o reconheçimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adrninistrativa

prevista no an. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a dâta e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao lermo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite

e à proposta do licitante vencedor;

:+
§

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cet tro, Santo Ántônio dos Lopcs MÀ
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XII - a lcgislação aplicávcl à crccução do contrato e espccialmcntc aos casos omissos;

XIII - a obrigação do contratado dc mantcr, durantc toda a cxccução do contrato,

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condiçôes de habilitação §-
quali{ioação exigidas na licitaçâo.

§ l'(vErADo).

§ 2o Nos contratos cclcbÍados pcla Administraçâo Pública com pcssoas Íisicas ou juridicas,

inclusivc aquclas domiciliadas no cstrangciro, dcvcú constar ncccssariamcntc cláusula quc

declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão conlratual,

salvo o disposto no § 6'do art. 32 desta Lei."

Na minuta do contrato cm epígÍafe, se fazem prssentes todas as cláusulas exigidas peta

legislação,

4. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, no que tange aos aspectos legais ressalvados os criténos

técnicos, econômicos e discricionários, conclui-se que a locação do imóvel situado na Rua

Tiradentes. sin, Centro, Santo Anlônio dos LopesÀ{A, para instalação do Conselho Tutelat,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventudc e

Trabalho, preenche todos os requisitos legais necessários, consoante o Temro de Referência,

restando demonstrada a Dispensa rle Licitação, com fi.mdarnento no art. 24, X da Lei

Nacional n'8666/93, prcconizado ainda o aÍigo 26 do mencionado diploma legal, haja vista

que o objeto em questão obedece os critério legais para a contratação direta, sem licitação,

nessa modalidade.

Cumpre salientar que â presente manifestação torna por base, exciusivamente, os

elementos que Çonstarn. até a presentg data, nos aulos do processo administlalivo ora

analisado. Por isso, por se trataÍ de uma análise estática para un evento que permeia ao

tenlpo. ern especial pela presente análise não ser concomitante a própria assinatura do tenno

dc contralo, rect-rrnenda-se <1ue seja efcluatla <ie fomra reiterada a conferência dos documentos

rle regularidade llscal do contratado, proprieúrio do imóvel, como meio rle se evilr quaiquer

ineguiaridade quanto às normas de contrztações pública.s.

Portanto, ex ytsitis. cm Íàce das interpretaça)es acima e invocando os princípios

básicos norteadoles dos atos adminisüativos, em especial o da supremacia do inleressc

(

3
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Àvenida Presidente Vargas, N'446, Ccntro, Santo Antônio dos Lopes MA
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público, bcm como pcla inviabilidadc dc competiçâo à vista da incxistôncia dc outros imóveis

capazcs dc atendcr a iinalidadc almcjada pclo Município, opinamos favoravelmente pela

rc da lo d irctâ rcfcrido imóvel or ser cabível aa li ão da hi tcsc dc

disocnsa dc licitacio orcvisla no inciso x. doartisoZ4- da Lei n .ó6.8 6t93.

Salvo Mclhor Juízo, é o PARECER,

l\
RICARDO AU(JUSTO DUARTE ERA - OAB/MA n'6.656 A

Procurador do Município
Portaria N' 0051202 l-GPSAL

AUTUAÇÀO
N" PROC

L

Âvenida Presidente Vargas, N'446, Ccntro, Santo Aatônio dos Lopes MÀ

çr -j-4. i

Santo Antônio dos Lopes, 27 de abril dc 2022
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EXPEDIENTE
O Diâno Olicial ElcrÍôôico dô Mu[Elpio do $nto Antoâro dÀ§ Lop€s - MA.

Craoo pelâ Lêl M 01ô de Og d€ OutrrbÍo de 2017. ex.l,sivdít!.tc ná io'ná
êiehÍG, ê !E oubliGçáo da Âdmiôisuaqáo Dir6tã d@le lv!JníêiÍ|'ô.

acÊnvo
A§ êd çôes do Diáío ofElãl EãtrÔnico dã SantoÂntonro dos Lopes poGÍáo sêt
üü"1'rltádas â,iavej rrà,nle,ner, por meio do sêgurÀlB ondereço.
ríps://dom.sloaÍitor ioocíopôí má- gov. br-

Pâía p€§qua§â poÍ qualqueÍ termo ê utilizàção de íÍtros, âc666ê
hrtpsr/dom.sto€ntôniJ{toslôpê§-mà.!ov.bÉ. Âs coôsullas. pesquisas e dowÍúoad

"ão dr ac6sso graruno e hõoD€rdêniê (b qualquêt cadâ3Í6,
ENTIOAOE
Prêleiluía MunicjÉl de Sánlo Árlonb clos Lopes - MÂ
CN PJ: 0ô.1 72-720,Off11-10, Prcíúo Emãnuel Li5ta dâ Ofivâla (8qu )

EndeÉçr: Av. Presideotê vÉ€as. !46. Cenlío. sánto Anlonio dos Lopâs -
tu1âranhio - CEP: 6573GmO
Teletooâ (9s) 36ó6-r r91 ê-lfâN:'i6í@§loântoniodo3lôp€§.Í.ra.gov.bí
S:ls !t/s. stoá _roÍrjodôslopes.'na.gov. o.

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N' OO3/?02í, GPSAL

RESOIVE

Emanuel Limá .le 0riveía

R:SOLVE

ÂrL íc. Noíneâr MARIA LlÀ S LVA Ê SILVA. poÍlâdora de RG 25602912003-0
SSP/MA ê CFF 07l.433083-03. paíâ ocLpàr o cêÍgo dê SECRT-AR|Á
MUNlctpAL oE PLANEJAME\|To E ADMtNtSÍF{aÇÃO do municrplo dê sênrô
Antôoio óos Lopês_MA.

subsidios lrorresporldentês i atÍlbu comp8ténciâs âos ôrsãos e ass s€usdrdg€nl€s
e clâ ouúa§ píovidênciâs, rÊ{ogê a Lêi Municipâl nt 03 de 14 de Aqcslo de 2010 e
suas alteraçôês ê dá oúüâs providênaas'.

an. 20. A SecÍsláíia Murüc,pâl de PÍanêjamenlo € Admin,súáÉo sêrá Oidenador.
de Dêspesâs das contas públioas,ssítdo rêsponsávêl pela Gêstáo L

MovimênL!Éo das ConLas gsn áías dâ PrêÍsLtura Mu.1cipâl dê Sa.to A.tõn o

dos Lopes MA. CNPJ Nó 06.1/272010001-10.

aa! 3ô, Esla PoÁaíia enuâú em vrgcr nâ dâtâ dê su3 puúhcáçào, íevogadas ãE

dBposiçoes em conl€r o.

6A8INETE DO PREFEITÔ MUNICIPAL DE SANTO ANIONIO JOs LOPÊS-iúA
0z rl,ê Janerro dâ 2021.

O PREFEITO DO MUNICiPIC OE SANIO ANTONIO OOS LOPES, E3tádO dO

MaÉnhào, no uso dâa alíibuiçõos quê lh€ conf€íê a Lor OÍgânica d,o mJn,cÍpro do
Santo Antônio dos Lop€s-MA € â Lêi Municipel N" 02 dê 27 óe Janeno óe m17
que 'o,spôê súó,. a R6or$nEaçêa AdmidÊhtiva do Mmicipio de sêôto A t6nio
.!os LoÍ'os, Éslado do Mataàt|áo, c.ia catgos dê prcvimealo ên córnilsáo e
tünçÕes g(âliticaCas. dêlinê os rcspeclivos sl,r,,botos e fixa os !€/ofes dos
srlrsidros corÍespordentosr ãttlbut cotítpêlências aos ólgêos e aos s€.is ditrgertês
ê dà autês providênciâs, revoga a Let Municipalno 03 dê ,4 de Agc§to cle 2O1O e
süas d\eâçoes e dá ouíras provdérctrs .

Emànuel Llmâ dê Ôliv€tra

PORÍARIA NO O05/2021. GPSAL

AÍ1. 1ó. Nomêrr PAULA DAIANNE LIMA LEAL, poná{,ora de RG 0135S223200}4
SSPIMA e CPF 921.821-943'04, pãrâ ocupar ô c6r0o dô SECRETÁR|A
lillNlciPAL DE ORÇÂMÊNTO E FINANÇÂS do Ínúnicipl(l de Santo êJrtônio dos

Áíi. 1'. Nomear RICARDO ÂUGUSTO DUARTE OOVERA, poítâcior ciê RC
408ô32048'1 SEJUSP/MÁ e CPF 9i6.998.780-72 pata o carco de
PRCTCUR.ADOR DO MUNlClPlo de Sanlo Antôfto dos Lôpes,MA

An. 2' Êsta Pôrlâriá ênr.ará êm vigo, na dálo de sua publleÇáo. reyôgádâs ss
d sposiqô6s em cônirá o.

Ad. r. A Sêcrêtriíâ Mullicipâl d€ O.ÇâFnênlo e Fins.ç.as $rá Ordehâdorá d€
Despeses cas co.tâs púHicas, sêrdo responsávd p€lâ Gêsião 6 Mov mentâ9áo
das CÕntá§ Ban@nas dâ Preí€turã Munr pal dê Sãnlo Antónl,odos Lopes - MA,
ÇNPJ fl. 06 172_?20/0001-10.

GAAINETE OO PREFEIÍO MU§ICIPAL DE §ANIO ÂNTONIO DOS LOPES.MA
aos quâlro dias do mês dê Ja^enodo ano dE dols mile ürn€ e um.

Art 3". Estã Poriana enkará em v gor na clala d€ sua publrcãÇão, revogadãs ss
d'sposiçóes em con!,áíio.

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÁNfÔ ÂNIONIO DOS LOPES.MA.
C4 de Janoiro de 2021

O PREFEIIO DO MUNICIPIO OE SÁNTO ANTONIO DOS LOPES. Estado dô
À,larênhài), oo lso dns árribuiço6§ que lhe conÍerê é Lái Ôrgânic€ do m.icipio dâ
sânlo AnÉniô dos Lopê§-MA e â t., Municipêl Nê ô2 d6 27 dê Jsneüo dê 2017
quê DisOô. ÃórÉ â Reorqânlzáçáo Adminblrâtivâ dó Muni.Jpio de Sênlo Anlóôio
dos Lope§, Esládo do Marânhào, c.ia cârgos ds provimento cm comissáo ê
funÇóes gÍal!Íicadas dêÍnê os Íéspecllvos simbolos e nrã os vãlorês dos

Eraíu€l Lrína d-" olivenâ

PORÍARIA N' 006/2021. GPSÀL

R:SOLVÊ

aÍr. 1. Ncmêâ, SÂMARA CARVÀLHO SOUZA OIAS portâdoÍà de RG

O PREFEITÔ oO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIÔ DOS LOPES Eslado ôô
Máíanhão. no uso dãs alribuçõeê que lhe c-o.fere s LeiOrgánrca.lo Ínunícipo de
Santo Ànlônio dos Lop€s-MA ê s Lei MuniciDal N" 02 dê 27 d€ Jánsjro de 2917
q!6 Dispõe sobíe a ReoÍganizãçào Adm nislÍaliva do Mlnicip o de Sahlo A.rc.ia
dos Lopês, Esledô do Maíânl-áo. criá cargo3 dê provihê.rô êú comi3sáo Ê
Iunçóes gíeurrcâcâs. deÍnE c§ re§pêêlivo§ §imbôlô§ ê lixá ôs vêlorés dÕ§

eubsdios <*espondenl6s; áúibui compeGncjês aos órgãos ê âos seüs dirigenles
e da ourâs proúdãnciâs, r€vogE a Lâl Mú^ir..rpal n 03 d€ 1! dé Agosló de 2014 6
suas altÉ.âÇóos e da oúr.âs píúvüênclaê'.

ATOS OFICIAIS DO PODÉR EXECUTIVO MUNICIPAL

Pereilv.a Municipâlde Ssnto Anroôio do§ Lopê3 - MA, Av. P.6É€nlâ Vârgâs. 4a€. C€.l'o, Sanlo Ânionlo ilos Lopes - Varanhào - CEP| 6573G000
wlM.stoanloniorbslopê§.m-gov.br

Drá, o OÍoalElêúónlco dô Muoklplú - Secíerêna Muni.ipâl dê PlaElárunlo s Àdúinishêçeo - dün@§toeôioniodo€loPG.ma.gov Ú
Edtçáo tu 212021

Diário Oficial El

l

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANÍO ANIONIO OOS LOPES. Esiado do
lúaranhão, no usô óa§ áffbui@s que lhê coníore a Le Orgânicâ do ml{liclplo de
Santo Antôno dos Lops§-MA e e lêl Municlpal Nc 02 de 27 dê.laretÍo de 2017
quê Dispoa sobrê a Rêorgâniação Adminisúaüvâ clc Ml]n,cípio de Santa Antôr p
dos Lope§. Estado do MaÍanháo, cria caroos d€ prcvimenlo 6m cornissào e
iunçÕes grauÍcsÕas, d6íinê os resp€ctrvos.imbolos o Íira oe vêlo/es do§
subsadics coí€spôndêntes, âúibuimmpetênc âs aGs ó.gàos e aos sêus dií gêntês
e dá ôdtía§ p.oúdênciâÊ. revogã a Lol Munlêlp6l nÔ 03 de 14 de Ago§1ô de 2010 e
suas alleÍaçÕ€6 ê dâ rütras Oroüdânclâs.

RESOLVE
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1" 9COC

FI

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação prevista no inciso X do artigo 24
da Lei Federal n0 8.666/93, e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.o 112204-0001

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epigraÍe, de Dispensa de Licitação,
consubstanciado pelo Parecer Juridico do departamento juridico deste municipio e ainda confirmada a

existência dos recursos orçamentários e Íinanceiros;

AUTORIZO a contratação direta por Dispensa de Licitação, da pessoa física, Edésio Feneira da Silva,

brasileiro, Casado, portador do RG N'0507934420138 SSP/l\ilA e CPF 040.277.013-72, residente e

domiciliado na Rua Tiradentes, s/no, Centro - Santo Antônio dos Lopes- MA, para prestação de serviços de

locação de imôvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, neste município, para instalação do Conselho

Tutelar, de interesse da Secretaria de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos

Lopes-MA

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao al..26 da Lei Federal n0 8.666/93, encaminhe-se, portanto, os autos do

supracitado processo administrativo para apreciaÇão e deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no

1uízo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o

presente procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação e posterior autorização da despesa
prevista, determinando o respectivo empenhamento da despesa,

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a lV, do

parágraÍo único, do art.26, Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se a devida publicação do extrato dos

despachos da Dispensa de Licitação no 02112022 e sua ratiÍicação nos prazos previstos em Lei.

Secretaria lVunicipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes -

IvlA, em 27 de abril de 2022,

§n

Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Port. N" 007/2021-GPSAL

H.llx,À,,üt*,X***a$

Avenida Presidente Vargas, 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - Maranhão



t.§TAÍ)O Do MARANH

santo Arlônio dor

PREFl]ITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

TERMO DE RAT|FTCAÇAO / D|SPENSA No 021t2022

.tJTUAÇAU
r" PRCC

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO OO MARANHÃ O, através
da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais previstas na
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 112204-
0001, Dispensa de Licitação n.o 02112022, realizado nos moldes do arl. 24, X, da Lei
Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de pessoa física para Prestaçâo
de Serviços de Locação do lmóvel, situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio
dos Lopes-MA, para instalação do Conselho Tutelar, por um período de 12 (doze) meses,
de acordo com o que dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alteraçôes;

CONSIDERANDO as informaçÕes, parecer juridico, documentos e despachos contidos
nos autos do processo em epígrafe;

CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de dispensa de licitação para o caso em

tela por parte da Procuradoria Jurídica;

RESOLVE:

RATIFICAR a Dispensa de Licitação no 021

12022, na contrataçáo da pessoa física Edesio Ferreira da Silva, brasileiro, portador do
RG N' 0507934420138 SSP/MA e CPF 040.277.013-72, residente e domiciliado na Rua

Tiradentes, sino, Centro, Santo Antônio dos Lopês- MA.

Essa ratificação se fundamenta no inciso X do art. 24 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global do contrato é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais), que será pago

conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato e o empenhamento da despesa na

dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial,
consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL DE2022.

P*Q 6*ta"^*
EMANUEL'LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N' 446. Centro. Santo Antônio dos l.opes-MA



lls'tADo T)O NIARANIIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNP,I: 06.1 72.72010001 -l 0

AUTUÁÇÂO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N.o 02112022 
I

^1. 
pRoc

Processo Administrativo n.o 112204-0001. Dispensa de Licitação n.o

02112022. 1. PARTES: MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e
Trabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes e a pessoa física Edesio Ferreira da
Silva, brasileiro, Casado, portador do RG N" 0507934420138 SSP/MA e CPF
040.277.013-72, residente e domiciliado na Rua Tiradentes, s/n', Centro - Santo
Antônio dos Lopes- MA, 2.OBJETO: Contratação de pessoa física para Prestação de
serviços de locação do imóvel situado na Rua Tiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio dos
Lopes/MA, para instalação do Conselho Tutelar, visando atender às necessidades da
Secretaria Municipal Assistência Social Juventude e Trabalho. 3. Recursos
Orçamentários: Orgão 09 - Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho;
Unidade Orçamentária: 09 02 - Fundo Municipal de Assis Social - FMAS, Função 0B -
Assistência Social; Sub-Funçâo 122 - Administração Geral; Programa 0137 - Gestáo

da Política da Assistência Social; Projeto Atividade 4.248 - Manut. e Funci. do

Conselho Tutelar; Classificação Econômica 3.3.90.36.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa

física; Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos não vinculados de lmpostos.
4. VALOR. R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). 5. Base Legal: Art. 24, inciso X, combinado
com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 2710412022 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de

Saúde e Saneamento.

Ratificação em 2810412022 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de abril de 2022

r íir I /'r
Ú1 - 'f €'* 1.l l\Jrú'u

EMANUEL,LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avcnida Presidentc Vargas. No 446, Centro. Santo Antônio dos l-opes-MA
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HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. n' 002/2021-GPSAL
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇAO
I)O PREGÂO PRESENC]AL NO. OO9/2022
PIiOCESSO ADI\,ÍINISTRATIVO NS. 042 204-OOO3

À Prefeitura Municipal de Santo Antônro dos Lopes -
\i^ tonra público o resultado da licitação em
r:llrgrafe, que tem por objeto a Contrataçào de
pessoa(s) juridica(s) para a prestaçào de serviços com
fornecinrento de produtos relacionados à organização
tlo evento à data comemorativa do Dia das Màes.
através da Secretaria Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho do lr,lunicÍpio de Santo
Antônio dos Lopes/MA, conforme as especificações
constantes no Termo de Referência, cujo objeto foi

\- arliudicado à empresa: HEBEL DE FREITAS
CA\TALCANTE PUBLICIDADE, inscrita nô CNPJ sob o

nq. 01.652,238/0001-64, no valor total de R$
179.000,00 (cento e setenta e nove m reais).
Santo Antôniô dos Lopes - MA, 28 de abril de 2022.
HERNANE LOPES ALENCAR
Prcgoeiro Municipal
t']orl. n' 002/202 1-GPSAL

rxi,r' (lÊnrríra{tor
! I ÍlprlÍ NdteriTírlllidlln:ili(,.ô 1l:Jhtil2aeliJ.i,tle:1993be99t8( d59654id:iílbaddi

t.l,.t54r8r.Ílid3i6ccah.l3t l6ec..i957ã6:4de0dàlbêegdr002iaccd0d.3

Gabinete do Prefeito

TERMO DE RATIFICAÇAO / DTSPENSA Ne 021.t2022
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTr\DO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Nlunicipâl de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, Ito uso de suas atribuiçôes legais
plevistas na Lei OrgânÍca do Município.
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.e 112204-0001, Dlspensa
de Licitação n|J 021120'22, realizado uos moldes do

art.24, X, da Lei Federal n.s 8.666/93, que tem por
objêto a Contrataçáo de pessoa física para Plestaçào
de Serviços de Locaçào do Imóvel, situado na Rua
'firadenles, s/n, Centlo, Santo Antônio dos Lopcs-MA
para rnstalação do Conselho Tutelar, por um período
dí) 12 (doze) meses, de acordo com o que dispôe a Lei

I-, dnr al 8.666i 93 e suas alteraçôes;
( ONSlDERANDO as informações, parecer juridico,
d(,cumellLos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
(IONSIDERANDO o reconhecimento da hipótcse de

dispensa de licitação para o caso em tela por parte da
Procuradoria Jurídica;
RESOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitaçào f 02112022, na
contrataÇão da pessoa física Edésio Ferreira da Silva,
brasileiro, portador do RG N" 0507934420138
SSP/l\{A e CPF 040.277.0t3-72, resldente e

domiciliado na Rua Tiradentes, s/nq, Centro, Santo
Antônio dos Lopes- MA.
Essa ratificação se fundamenta no inciso X do art. 24
da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diplorla legal.
O valor global do contrato é de Rg 18.000,00 (Dezoito

mil reais), que será pago conforme dotação
orçamentária especííica e categoria econônica
apropriada.
Providêncie-se a celebração do necessário contrato e

o enpenhamento da despesa na dotacào própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificaçào aqui proferida,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANIONIO DOS LOPES, ESTADO DO NIAR\NHÀO,
EM 28 DE ABRIL DE 2022.
EI'{ANUEL LIN,IA DE OLI\EIRA
PreÍeito Municipal

4r'PRoc

. ri i ,.,rr
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N']
021t2022
Processo Administrativo n.s 112204-0001. Dispensa
úe Lfcitdçào n.e 021t2022. '1 . PARIES: MLNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
N{ARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Assistôncia Social, Juventude e Trabalho do
I,lunicípio de Santo Antônio dos Lopes e a pessoa
fisica lldésio F'errelra da Silva, brasileiro, Casado,
portador do RG N" 0507934420138 SSP/MA e CPF
040.277 .013-7'), residente e domiciliado na Rua
'frradcntes, s/n', Centro - Santo Antônio dos Lopes-
\,ÍA, 2.OBJETO: Contratação de pessoa física para
Prestacâo de servlqos de locação do imóvel situado 1ra

Rua Iiradentes, s/n, Centro, Santo Antônio dos
L.opes/MA, para instalaçào do Conselho Tutelar,
visando aiender às necessidades da Secrelaria
I{unir:ipal Assrstência Social, Juventude e Trabalho.
3. Recursos Orçamentários: Órgão 09 - Sec. N{un.

de Assistência Social, Juventude e Trabalho; Unidade
OrÇamentária:09.02 - Fundo Municipal de Assis
Social - FIvIAS; Funçâo 0B - Assistência Social; Suh-

!'ulçào 122 - Administraçào Geral; Programa 0137 -
Gestão da Política da Assistência Social; Projeto

I,1ri corl§ullirf e \erL(ri.lade di Iuhll.a._no r.ress. ht p": 
^rn'r 

sl.,irnl.r:i,r l,rslope( ln,r !lo\, hr,/dinrrôoliciaul Ll;
Lc:a:r: n, n'i I lfl
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(Quatorze mil e quatrocentos reais), que será paoo
conf0rme dotação orçamentária específica e

catêgoria econômica apropriada.
Provldelcie-se a celebraçáo do necessário contrato e

o empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento Vigente, e publiclue-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da latificação arlui profet'ida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAN'|O
ANTON IO DOS LOPES, ESTADO DO I\ÍARÁN HÁO,

Atividade 4.248 - Manut. e Fr.lnci. do Conselho
Tr"Ltelar; Classificação Econômlca 3,3.90.36.00 -
Outros Sen,. Terc. Pessoa física; Fonte de Recursos
t 500000000 - Recursos não vlnculados de Impostos.

4. \'ALOR. RS i8.000,00 (Dezoito mil reais).5. Base
Legal: Art, 24, inciso X, combinado com o art. 26,
ambos da Lei Federal n.q 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores.
Autorização em 2710412022 por Hadilla da Siiva
Campos Borges - Secretária N{unicipal de Assistência
Social, Juvenlude e Trabalho.
Ratificação en 2810412022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municlpal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 28 de abril de 2022.
EMANUEL LII\,Í,4 DE OLI\EIRA
Prefeito Municipal

EM 28 DE ABRIL DE 2022.
EMANUEL LINIA DE OLI\EIR{
Prefeito Municipal

CÍ)drq., idcnriÍlcador:
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\- TERN,IO DE RATIFICAÇAO / DISPENSA N9 02212022
O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
FSTAI)O DO MARANHÀO, através da Prefeitura
\lLrnicipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipai, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
previstas na Lei Orgânica do Municipio.
CONSIDERANDO as informações constantes ro
Processo Administrativo n.e 712204-0002, Dispensa
de Licitaçào n.a 02212022, realizado nos moldes do
aft.24, X, da Lei Federal n.o 8.666/93, (Íue tem por
objêto a Contratação de pessoa física para Prestação
de Serviços de Locação do Imóvel, situado na Rua do

Inlpério, s/n, Centro, Santo AntôIio dos Lopes-MA,
para instalação do CREAS, por um período de 12
(doze) meses, de acordo com o que dispõe a Lei
Federal 8.666i93 e suas alteraçôes;

\-. CONSIDERANDO as informaçóes, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epigrafe;
CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de

d ispensa de licitaÇão para o caso em tela por parte da

irrocuradoria Jurídica;
RISOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitaçào ne 02212022, na
contratação da pessca física Wagner Fernandes
França, brasileiro, portador do RG

N"0632582220 1 7-4 SSP/MA e CPF 327 .81 4.7 43-04,
residente e domiciliado na Rua Deputado Antônio
NIoreira. 2829, Centro, Presidente Dutra- MA.

Essa ratiircação se fundamenta no inciso X do art. 24

da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acorrlo conl o
artigô 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 14.400,00

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO N,'
022t2022
Processo Administrativo n.a 1,1,2204-0002. Dispensa
de I icitaçào n.e 02212022. 1. PARTES: MUNICIPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento do Municipio de Santo Anlônio
dos Lopes e a pessoa fÍsica Wagner Fernandes
França, brasileiro, Casado, portador do RG

N"0632582 22017-4 SSP/MA e CPF 327.814.743-04,
resiciente e domiciliado na Rua Deputa(lo Antônio
N{oreira, 2829, Centro, Presidente Dutra - X{A,

2.OBJETO: Contratação de pessoa fisica para
Prestação de serviços de locaçào do imóvel situado na
Rua cio Império, s/n, Centro, Santô Antônio dos
Lopes/NtA, pôra instalaçào do CREAS, visando
atelder as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho. 3. Recursos
Orçamentárlos: Ôrgáo 09 - Sec. Mun. de Assit.
Social Juv. Trabalho; Unidade Orçamentária: 09.01 -
Fundo Municipal de Assist. Social-FMAS; Funçào 0B -
Assistência Social; Sub-Funçáo 244 - Assistência
Comunitária; Programa 0137 - Gêstào de Politica da
Assistência Social; Prcrjeto Ativiclade 2.054 - Manut. e

funci. do CREAS; Classificacão Econômica
3.3.90.36.00 - Outros serrl. de terceiros pessoa física.
Fonte de Recursos 1500000000 - Recursos não
vincrilados de Impostos. 4. VALOR. R$ 14.400,00
(Quatorze mil e quatlocentos reais). 5. Base Legal:
Art. 24, inciso X, combinado com o art. 26, ambos da
Lei Federal n.g 8.666i93 e suas alteraçôes
posteriores.
Autorização em 2710412022 por Hádilla da Sil\'a
Campos - Secretária Municrpal de Assistência Social,
Trabalho e Juventude.
RatificaÇão em 2810412022 por Enanuel Litna de

Oliveira - Prefeito Municipal.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06. | 72.720/0001 - l0 AUTUA

ÇÃo
NO PROC

Etilt.,\r'A

Itclillca-sc o Extrato de Dispensa de I-icitação n'021 2022. do Município de Santo Arrlonirr
dos l.opcs - MA. l'ublicado no Diário Oilcial Eletrônico - e-DOM. edição n" 8l/2022. págs. 2

c I tle 19 de ahril de 2022-

()NDE SE LE:
",\utorização em 2710412022 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de Saúdc

c Sancantento."

LEIA.SE:
"Atrtorização en 2710412022 por IIádilla da Silva Campos Borges - Secretária Municipal de

Assistôncia Social. Juventude e 
-frabalho"

I icarn os dcmais lcrrnos inallerados

Praça Abraão l:erreira S,N. Centro. Santo Arrtônio dos [-opcs- lvl -,\
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